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Ofício n° 20210915/01 -Coordenadoria Administrativa da SME

Sobral/CE, 15 de setembro de 2021.

Ao ilustríssimo Senhor
FRANCISCO HERBERT UMA VASCONCELOS
Secretário Municipal de Educação

Temos a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria e, na oportunidade, solicitamos-lhe

autorização para providências relativas à formalização de processo de dispensa de licitação para

elaboração do contrato que tem como objeto “Fornecimento de energia elétrica Baixa - Tensão

(grupo B), para o imóvel onde funcionará o almoxarifado da Secretaria da Educação de Sobra! e o

armazenamento dos gêneros alimentícios, localizada na Av. Senador Fernandes Távora, n° 1177,

Bairro Sinhá Sabóia, em Sobral/CE”.

Informo ainda que o valor global estimado deste processo importa de R$ 54.224,74

(cinquenta e quatro mil, duzentos e vinte e quatro reais e setenta e quatro centavos), firmado

com a COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ (COELCE/ENEL), inscrita no CNPJ N°

07.047.251/0001-70. A referida prestação de serviço é justificada pelos motivos anexos.

OBJETO:

“Fornecimento de energia elétrica Baixa- tensão (grupo B), para o imóvel onde funcionará o

almoxarifado da Secretaria da Educação de Sobral e o armazenamento dos gêneros alimentícios,

localizada na Av. Senador Fernandes Távora, n° 1177, Bairro Sinhá Sabóia, em Sobrai/CE".

Dotação:

06.01.12.361.0149.2.090.3.3.90.39.00.1 .120.0000.00 - (Transferência do Salário-Educação).
06.01.12.361.0149.2.090.3.3.90.39.00.1.111.0000.00 - (Receitas de Impostos e de Transferência
de Impostos - Educação 25%).
06.01,12.365.0153.2.102.3.3.90.39.00.1.111.0000.00 - (Receitas de Impostos e de Transferência
de Impostos - Educação 25%).
06.03.12.365.0006.2.402.3.3.90.39.00.1.113.0000.00 - (Transferências do FUNDEB - impostos
30%).
06.03.12.361.0005.2.404.3.3.90.39.00.1.113.0000.00 - (Transferências do FUNDEB - Impostos
30%).

Fonte: Recurso Federal e Municipal.
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/ Dados:2021.09.22 16:49:44-0TQ0*ROCHELE CÁSSIA TEIXEIRA BASTOS

Coordenadora Administrativa da SME Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário da Educação de Sobral

PEDIDO INDEFERIDO EM:

J_/

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário da Educação de Sobral

Referente ao Ofício n° 20210915/01 -Coordenadoria Administrativa da SME - Sobral/CE, 15 de setembro de 2021.

OBJETO: Fornecimento de energia elétrica Baixa-Tensão (Grupo B) para o imóvel almoxarifado da Secretaria da

Educação de Sobral.
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ANEXO I DO OFÍCIO N° 20210915/01- SME DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal da Educação, vem com o respeito

e acatamento devidos, à ilustre presença de Vossa Excelência, JUSTIFICAR a necessidade de

realizar contrato com a COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ (COELCE/ENEL), inscrita no

CNPJ N° 07.047.251/0001-70, que tem como objeto o "Fornecimento de energia elétrica Baixa-

tensão (grupo B), para o imóvel onde funcionará o almoxarifado da Secretaria da Educação de

Sobral e o armazenamento dos gêneros alimentícios, localizada na Av. Senador Fernandes Távora,

n° 1177, Bairro Sinhá Sabóia, em Sobral/CE”, conforme listado abaixo.

ENDEREÇO UNIDADE CORRESPONDENTE

Av. Senador Fernandes Távora, n° 1177, Armazenamento de gêneros alimentícios e funcionamento do
Bairro Sinhá Sabóia, em Sobral/CE almoxarifado da SME.

O imóvel em epígrafe foi locado pela Secretaria da Educação de Sobral através do Contrato

n° 0107/2021- SME, em anexo, firmado com o Sr. André Feijão Cavalcante, doravante designado

locador, oriundo da Dispensa de Licitação n° 084/2021-SME.

A necessidade de iluminação na unidade supracitada servirá para que funcione, no

respectivo local, o armazenamento de gêneros alimentícios, com câmara frigorífica para

conservação dos alimentos, e o almoxarifado da Secretaria da Educação de Sobral.

A falta de iluminação na referida unidade poderá causar transtornos e interromper as

atividades desenvolvidas, posto que, sem energia elétrica, não é possível ligar os equipamentos

necessários para o desenvolvimento das ações administrativas (funcionamento de computador, ar

condicionado, ventiladores, impressora, telefone, câmara frigorífica, etc).

Após a publicação da presente dispensa, a SME adotará as providências cabíveis, junto à

ENEL/CE, para a troca de titularidade das contas de energia do imóvel, que será posto no CNPJ da

Prefeitura Municipal de Sobrai, a partir da data da celebração do instrumento contratual de locação.

Diante dos fatos supracitados venho por meio deste documento justificar a necessidade de

contratar o serviço de fornecimento de energia elétrica junto a concessionária responsável pela

distribuição de energia elétrica dentro dos limites de Sobral, no estado do Ceará.

Conforme a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, em seu art. 24, XXII, é dispensável a

contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica, in verbis:

"Art. 24. É dispensável a licitação:

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com

concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica’’.

muiáassUsímisk
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Por sua vez, o ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ -

COELCE, afirma em seu art. 20, a, que constitui o objeto da empresa, dentre outros:

a) a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, execução de

serviços correlatos que lhes venham a ser concedidos ou autorizadospor qualquer título de direito,

e o desenvolvimento de atividades associadas aos serviços, bem como a celebração de atos de

comércio decorrentes dessas atividades;

Da mesma forma, o contrato de Concessão de Distribuição n. 01/98, firmado entre a UNIÃO

e a COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ (COELCE/ENEL), por meio do Processo n°.

48100.001944197-90, que tem por objeto regular a exploração dos serviços públicos de distribuição

de energia elétrica objeto da concessão, ratificado por meio do Decreto de 04 de maio de 1998,

outorga â Companhia Energética do Ceará - COELCE a concessão para distribuição de energia

elétrica em municípios do Estado do Ceará, incluindo a cidade de Sobral.

Salientamos que a contratação proposta por esta secretaria estará em conformidade com

as disposições da legislação/regulamentação do serviço de energia elétrica da Agência Nacional de

Energia Elétrica- ANEEL e à Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Pelo exposto, requeremos que seja realizada a dispensa de licitação para contratação do

referido serviço com a brevidade máxima possível.

Sobral/CE, 15 de setembro de 2021.

'YX'-Z.V t_S'S\—, \
ROCHELE CÁSSIA TEIXEIRA BASTOS

Coordenadora Administrativa da SME
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* JfEXTRATO DE CONTRATO AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA W 2021.06,'iflÿF - jf

CONTRATO N« 343/2021 - 5MS Extrato do Contrato N* 0343/2021 - SMS. Contratante:
Prefeitura Municipal de Sobral, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA:
NORTHWARE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDÀ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ NS
37.131.927/0001-70. Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços para Aquisição de
equipamento de informática (workstation). Modalidade: Adesão (CARONA) NS 063/2021 à
Ata de Registro de Preços Ns 05/2020, relativa ao Pregão Eletrónico N? 57/2020, do
Tribunal de Contas da União. Valor Global: R$ 29.590,00 (Vinte e nove mil e quinhentos e
noventa reais). Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 06 (sets) meses,
contados a partir da sua assinatura. Data da Assinatura: Sobral/CE, 06/09/2021.
Signatários: Representante da Contratante: Regina Célia Carvalho da Silva - Secretária
Municipal da Saúde. Representante da Contratada: Sr. Sidday Henrique Balbuena de
Oliveira.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal dd
convocar os licitantes habilitados na licitação Concorrência N2 2Q21.06.lt.
Contratação de Prestação de Serviços de coleta, transporte de Tbifrjuoy
comerciais, resíduos vegetais, construção, varrição, caplnação e pintura de mel

vem
jBrF; Objeto:
domiciliated

e vias
urbanas na sede e distritos e vilas, conforme anexo das localidades - todas no Município
de Tarrafas/CE, para a abertura dos envelopes n® 02 •Proposta de Preços, que acontecerá
no dia 14 de setembro de 2021 as 08h, na Sala da CPL localizada na Rua São José, nÿ 270,
Centro - Tarrafas/CE.

Tarrafas/CE, 3 de setembro de 2021.
ANTONIO VIEIRA I2IDÓRIO DOS SANTOS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N“ 1/2021-PGM

EXTRATO DE CONTRATO NB 108/2021 - SME

Extrato do Contrato N“ 0108/2021 - 5ME - Processo SPU Na P164018/2021. Contratante:
Prefeitura Municipal de Sobral, através da Secretaria Municipal da Educação - SME.
CONTRATADA: SINVAL TUR LTDA, pessoa jurídica Inscrita no CNPJ sob o Nfl

04.274.447/0001-00. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de
locação de veículos, em caráter de urgência, para atender as necessidades da Secretaria da
Educação de Sobral, no retorno às aulas presenciais da Rede Pública Municipal de Ensino.
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso IV, e Art. 26, incisos I e 111, da lei 8.666 de 21 de
junho de 1993. Modalidade: Dispensa N® 085/2021. Valor Global: R$ 600.000,00

Orçamentarias:

A Prefeitura Municipal de Tianguá comunica aos interessados o Adiamento e
Republicação da Tomada de Preços n2 01/2021-PGM contratação de serviços técnicos de
Assessoría e consultoria Jurídica, assim como no âmbito dos processos administrativos e
dos tribunais de contas do Estado e da União, junto as Diversas Secretarias do Município
de Tianguá-Ceará. Dessa forma, estará recebendo até às 08h30mln do dia 13 dc outubro
de 2021, na sala de reuniões da Comissão de licitação, sito à Av. Moisés Moita no 785,
Bairro Neném Plácido - Tianguá-CE, novas documentação de habilitação e propostas
técnicas e de preços, em virtude de alteração na qualificação económico financeira item
7.3.4.7.1.1, caução em dinheiro. O Ia Adendo ao Edital poderá ser obtidos junto s
Comissão, no endereço acima, das 08h às 17h, em dias úteis e no site
www.tce.ce.gov.br/licitacoes ou https://tiangua.ce.gov.br/.

(Seiscentos
06.01.12.361.0149.2096.33903900.1120000000;
06,01.12.361.0149.2096.33903900.1111000000;
06.01.12.368.0041.2191.33903900.1125000002;
06.03.12.361.0005.2405.33903900.1113000000, Prazo de Vigência: O prazo de vigência do
contrato será de 120 (cento e vinte) dias / 4 (quatro) meses, contados a partir da sua
assinatura, nos termos da Lei 8.666/1993. Data da Assinatura: Sobral/CE, 08/09/2021.
Signatários: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Secretário Municipal da Educação e o Sr.
Sinval Ferreira da Silva - Representante da empresa SINVAl TUR LTDA. Dayanna Karla
Coelho Rodrigues - Coordenadora Jurídica da 5ME.

mil reais). Dotações

Tianguá-CE, 8 de setembro de 2021.
TIAGO PEREIRA ANDRADE E VASCONCELOS

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N« 2021.07.21.001-TP

Esta Comissão de Licitação vem publicar o resultado do julgamento da
habilitação da Tomada de Preços, n2 2021.07.22.001-TP tipo menor preço, para
contratação de empresa especializada para implementar ações de Educação em Saúde
ambiental no Município como estratégia de enfrentamento do Acdes Aegypti. Empresas
Habilitadas: 01-Elíery e FachTnf Empreendimentos Sustentáveis LTDA; 02- Consult Ass. e
Consultoria Empresarial EIRELI-ME; 03- CEDEPAM-Centro de Desenvolvimento e
Planejamento Administrativo Municipal; 04- A. Igor Furtado Lima
Inabilitadas: 01- N. Landy Boto Portela-ME; 02- S & B Assessoría e Serviço; 03- Consilium
Associados Consultoria LTDA - ME; 04- M. da S. de Carvalho Gestão Empresarial (Dinamica
Consultoria). Fica aberto o prazo recursal à partir da data desta publicação, conforme art.

109, indso I, alínea "a" da Lei de Licitações, Maiores informações, na sala da Comissão de
Licitação da Prefeitura de Trairi-Ce.

EXTRATO DE CONTRATO N° 107/2021 - SME

Extrato do Contrato N* 0107/2021 - SME - Processo SPU Ns P164Q57/2Q21. Contratante:
Prefeitura Municipal de Sobral, através da Secretaria Municipal da Educação - 5ME.
CONTRATADA: ANDRÉ FEIJÃO CAVALCANTE, pessoa física Inscrita no CPF sob o Na
621.***,4 **-20. Objeto: Locação de Imóvel, localizado na Av. Senador Fernandes Távora,
nfi 1177, Bairro Sinhá Sabota, em Sobral-CE, destinado ao armazenamento de gêneros
alimentícios da Célula da Alimentação Escolar da SME, bem como o funcionamento de
Almoxarifado da Secretaria Municipal da Educação. Fundamentação Legal: Art. 24, indso
X, e Art. 26, paragrafo único, inciso ill, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
Modalidade; Dispensa Nô 084/2021. Valor Global: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e
quatro
06.01.12.361,0149.2090.33904000.1120000000;
06.01.12.361,0149.2090,33903900.1111000000;
06.01.12.365.0153.2102.33903900.1120000000;
06.01.12.365.0153.2102.33903900.1111000000;
06.03.12.365.0006.2402.33903900.1113000000;
06,03.12.361.0005.2404.33903900.1113000000. Prazo de Vigência: O prazo de vigência do
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, nos termos da Lei
8.666/1993. Data da Assinatura: Sobral/CE, 08/09/2021. Signatários: Frandsco Herbert
Lima Vasconcelos - Secretário Municipal da Educação e o Sr, André Feijão Cavalcante.
Dayanna Karfa Coelho Rodrigues - Coordenadora Jurídica da SME.

Orçamentarias:mil reais). Dotações
EPP. Empresas

Trairi - CE, 8 de setembro de 2021.
WiLSIANE SOARES DE OLIVEIRA MARQUES

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA

AVISO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 84/2021 - SME
Extrato de Dispensa de Licitação - Processo SPU N* P164057/2021 - Dispensa de
Licitação N* 084/2021 - SME. OBJETO: Locação de Imóvel, localizado na Av. Senador
Fernandes Távora, n& 1177, Bairro Sinhá Sabóla, em Sobral-CE, destinado ao
armazenamento do gêneros alimentícias da Célula da Alimentação Escolar da SME, bem
como o funcionamento de Almoxarifado da Secretaria Municipal da Educação. Valor
Global: RS 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais). Fundamentação Legal: Art.
24, inciso X, e Art. 26, paragrafo único, inciso III, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CONTRATADA: ANDRÉ FEIJÃO CAVALCANTE, pessoa física inscrita no CPF sob o

Dotações
06.01.12.361.0149.2090.33904000.1120000000;
06.01.12.361.0149.2090.33903900.1111000000;
06.01.12.365.0353.2102.33903900.1120000000;
06.01.12.365.0153.2102.33903900.1111000000;
06.03.12.365.0006.2402,33903900.1113000000;
06.03.12.361.0005.2404.33903900.1113000000. Sobral-CE, 08 de Setembro de 2021.
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Secretário Municipal da Educação.

O município de Uruoca-CE, através ri3 CPL, torna público o Edital do Pregão

Eletrónico n°. 0011106.2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO TIPO PASSEIO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA UBS FRANCISCO NUNES DE LIMA, CONFORME PROPOSTA

MINISTÉRIO DA SAUDE N? 11423.060000/1200-04 JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO

MUNICÍPIO DE URUOCA-CE. Abertura dfa 21 de setembro DE 2021, 08h30min (HORÁRIO DE
BRASILIA) através da site: http://www.bll.org.br Informações: pmulicitacao@hotmail.com.

SONIA REGIA ALBUQUERQUE SILVEIRA
Pregoeira da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

Orçamentarias:621.***.** *-20.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÓNICO N* 2021.09.08.1

A Pregoeira oficiai do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, torna

público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrónica
www.bll.org.br, par intermédio da Bolsa de Licitações do 8rasil (BLL), certame

lícitatórlo, na modalidade Pregão n" 2021.09.08.1, do tipo eletrónica, cujo objeto é a

aquisição de gás oxigénio medicinal para recarga dos cilindros destinados aos serviços

de urgência e emergência do Município de Várzea Alegre - CE, com abertura marcada

para o dia 22 de Setembro de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento

das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 10 de Setembro de 2021, às 09:00

horas. Maiores Informações e entrega de editais nos endereços eletrónicos:

www.bll.org.br, www.tce.ce.gov.br/licitacoes, www.varzeaalegre.ce-gov.br. Informações

poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839-7074

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 85/2021 - SME

Extrato da Dispensa de Licitação - Processo SPU N° P164018/2Q21 - Dispensa de
Licitação N" 085/2021 - SME. Objeto: Contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de veículos, em caráter de urgência, para atender as necessidades
da Secretaria da Educação de Sobral, no retomo às aulas presenciais da Rede Pública
Municipal de Ensino. Valor Global: R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais). Fundamentação
Legal: Art. 24, indso IV, e Art. 26, incisos I e III, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CONTRATADA: SINVAL TUR LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o N®

Dotações Orçamentárias:04,274.447/0001-00.
06.01.12.361.0149.2096,33903900.1120000000;
06.01.12.361.0149.2096.33903900,1111000000;
06,01.12.368.0041.2191.33903900,1125000002;
06.03.12.361.0005.2405.33903900.1113000000. Sobral-CE, 08 de setembro de 2021.

Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Secretário Municipal da Educação.

Várzea Alegre - CE, 8 de Setembro de 2021,

MARIA FERNANDA BEZERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO NB 125/2021 - SMS (5RP) (BB N2 893951) AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N<* CP 1/2021-SEDUC

Central de Licitações. Data de Abertura: 22/09/2021 às 09h (Horário de

Brasília). OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de ventiladores

destinados às necessidades das unidades da Secretaria Municipal da Saúde/CE,

conforme especificações constantes no Termo de Referência. Modalidade: Processo SPU

N® P163364/2021 - Edital do Pregão Eletrónico N- 125/2021 - SMS (SRP) (BB N«

893951). Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br

e à Rua Virlato de Medeiros, N“ 1.250, 4- andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146.

Concorrência Pública N? CP 01/2021-SEDUC
Cujo objeto é a contratação dos serviços de reforma e ampliação de Escolas e Creches

nos Distritos do Município de Viçosa do Ceará.

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos Interessados que estará

abrindo as Propostas de Preços referente a mesma no dia 10 de setembro de 2021,

às 09:000hs no endereço Rua José Siqueira, n* 396, Centro, Viçosa do Ceará/Ce.

Viçosa do Ceará - Ce, 8 de setembro de 2021.

FLÃVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA

Presídente/CPL

Sobral-CE, 8 de Setembro de 2021.

LISA SOARES DE OLIVEIRA

Pregoeira

Documento osslnodo dlfliMlmente conforme MP n* 2.2Q0-2 de 24/08/2001. ICP
que Instituí » Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasll.

216Este documento pode ser verificado no endereço eletrónico
http://Ynvw.iri-g0v.br/iJi1tentieidade-html, peto código 0580Z021090900Jlfitu
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‘* . MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA - MME
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PROCESSO N2 48100.001944/97-90

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO N2 01/98 - ANEEL

d6*

PARA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA, QUE CELEBRAM A UNIÃO E
A COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
-COELCE

À UNIÃO, doravante designada apenas PODER CONCEDENTE, no uso da competência cjue lhe
confere art. 21, inciso XII, letra “b” da Constituição Federal, por intermédio da AGENCIA'
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV
do art. 3o da Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autarquia em regime especial, com sede na
SGAN, quadra 603, módulo J Anexo, Brasília, Distrito Federal, inscrita no CGC/MF sob o n°
02.270.669/0001-29, representada por seu Diretor-Geral, José Mário Miranda Abdo, nos termos do
inciso V do art. 10 do AnexoI- Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n° 2.335, de 6 de
outubro de 1997, doravante designada apenas ANEEL e a Companhia Energética do Ceará -
COELCE, com sede na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita no CGC/MF sob o n°
07.047.251/0001-70, autorizada a funcionar pelo Decreto Federal n° 69,469, de 5 de novembro de
1971, doravante designada simplesmente CONCESSIONÁRIA representada na forma de seu
Estatuto Social por seu Presidente, Carlos Eduardo Carvalho Alves, com interveniência de Distriluz
EnergiaElétrica Ltda, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CGC/MF
n° 00.641.405/0001-09, representada por seu Procurador Eduardo Novoa Castellón, neste

instrumento designada apenas ACIONISTA CONTROLADOR, e do Estado do Ceará, pessoa
jurídica de direito público interno, representado pelo Secretário dos Transportes, Energia,

Comunicações e Obras, Francisco de Queiroz Maia Júnior, doravante denominado
INTERVENIENTE DELEGATÁRIO, por este instrumento e na melhor forma de direito, têm entre

si ajustado o presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, que se regerá pelo Código de Águas, aprovada pelo
Decreto n° 24.643, de 10 de julho de 1934, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 852, de
11 de novembro de 1938, pelo Regulamento dos Serviços de Energia Èlétrica, aprovado pelo
Decreto n° 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, pelas Leis noS 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,
9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 5 de maio de 1997, pelo Decreto n° 2.335 de 06 de outubro
de 1997,pela legislação superveniente e complementar, pelas normas e regulamentos expedidos

pelo PODER CONCEDENTE, pela ANEEL e pelas condições estabelecidas nas cláusulas a seguir
indicadas:.

%

ê

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

Este Contrato regula a exploração dos serviços públicos de distribuição de energia elétrica objeto da
concessão de que é titular a CONCESSIONÁRIA, discriminada no Anexo I, reagrupada em

conformidade com a Resolução ANEEL n° 14, de 27 de janeiro de 1998, publicada no Diário
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?'oíH?tVÍ da União de 28 de janeiro de 1998 e outorgada pelo Decreto L de 04 de maÿTde 199,8,:ÿ% \

- .ÿpublicado no Diário Oficial da União de 05 de maio de 1998. • fS "" \ A '«

Primeira Subcláusula - A exploração dos serviços de distribuição de energia elétrifâp

' pelo Decreto referido nesta cláusula, constitui concessão individualizada para a áreavÿeagmoadQÿ/',J.
relacionada no AnexoIdeste Contrato, para todos os efeitos contratuais e legais, e em especial
fins de eventual declaração de caducidade, intervenção, encampação, extinção ou transferência da /
concessão.

t

Segunda Subcláusula - As instalações de transmissão são consideradas como integrantes da
concessão de distribuição relacionada no Anexo I, referida no caput desta cláusula.

Terceira Subcláusula - Ressalvados os contratos de fornecimento vigentes, a concessão regulada :
neste Contrato não confere à CONCESSIONÁRIA direito de exclusividade relativamente aos
consumidores de energia elétrica que, por força da lei, são livres para adquirir energia elétrica de
outro fornecedor.

Quarta Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA aceita que a exploração dos serviços de energia -
elétrica que lhe é outorgada deverá ser realizada como função de utilidade pública prioritária,
comprometendo-se a somente exercer outra atividade empresarial com prévia comunicação à

ANEEL e desde que as receitas auferidas, que deverão ser contabilizadas em separado, sejam
parcialmente destinadas a favorecer a modicidade das tarifas do serviço de energia elétrica, que será
considerada nas revisões de que trata a Sétima Subcláusula da Cláusula Sétima deste Contrato.

Quinta Subcláusula - A CONCESSIONÁJRIA reconhece que parte das instalações existentes e

utilizadas no fornecimento de energia elétrica a consumidores localizados em zona rural é de
propriedade de Cooperativas de Eletrificação Rural. Tais instalações são constituídas de.
transformadores de distribuição e redes de baixa tensão e não integram a concessão de distribuição
de que trata este Contrato.

Sexta Subcláusula - A Concessão disciplinada neste Contrato substitui e extingue quaisquer outras"

conferidas anteriormente à Lei n° 8.987/95, renunciando a CONCESSIONÁRIA a qualquer
reivindicação, a elas relacionadas, ou decorrentes de eventuais direitos preexistentes à referida Lei,
ou que a contrariem.

%

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Na prestação dos serviços referidos neste Contrato, a CONCESSIONÁJRIA terá ampla liberdade na

direção de seus negócios, investimentos, pessoal e tecnologia e observará as prescrições deste

Contrato, da legislação específica, das normas regulamentares e das instruções e determinações do
PODER CONCEDENTE.

* . *i'

Primeira 'Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a adotar, na prestação dos serviços,

tecnologia adequada e a empregar equipamentos, instalações e métodos operativos que garantam

níveis de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na

prestação dos serviços e a modicidade das tarifas.

Segunda Subcláusula - O serviço de distribuição de energia elétrica somente poderá ser

interrompido em situação de emergência oPjp§»srer:
1- motivo de ordem técnica ou de segurança cfâswnátalàções(teÿ/ \
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11- irregularidade praticada pelo consumidor, inadequação de suas instalações, ou/ÿadimplementQ‘;'jo
* de faturas de fornecimento. 1“ \® W*

Terceira Subcláusula - Em qualquer hipótese, a CONCESSIONÁRIA somente poabré suÿÿÿíer a:V
prestação do serviço se o consumidor, notificado, não efetuar, no prazo por ela estàkçlecidçt-0ÿ

pagamentos devidos, ou não cessar a prática que configure utilização irregular da energia elétrica,
ou ainda, não atender à recomendação que lhe tenha sido feita para adequar suas instalações aos
requisitos de segurança exigidos pelas normas técnicas e de segurança.

Quarta Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA atenderá os pedidos dos interessados na utilização
dos serviços concedidos nos prazos e condições fixados nas normas e regulamentos editados pelo ,

PODER CONCEDENTE, e nos termos do Anexo II deste Contrato, prevalecendo o menor prazo,
sendo-lhe vedado condicionar a ligação ou religação de unidade consumidora de energia elétrica ao

pagamento de valores não previstos nas normas do serviço ou de débito não imputável ao
solicitante.

Quinta Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA é obrigada a realizar, por sua conta, até os limites de
investimento estabelecidos pela legislação, projetos e as obras necessárias ao fornecimento de
energia elétrica aos interessados, até o ponto de . entrega, segundo as normas do PODER
CONCEDENTE.

Sexta Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA não poderá dispensar tratamento diferenciado,
inclusive tarifário, aos usuários de uma mesma classe de consumo e nas mesmas condições de
atendimento.

Sétima Subcláusula - Quando a CONCESSIONÁRIA tiver de fazer investimento específico, ou

assumir compromissos de compra de energia para efetuar fornecimento requisitado, o contrato

correspondente deverá estabelecer condições, formas e prazos que assegurem o ressarcimento dos
ônus relativos aos compromissos assumidos.

Oitava Subcláusula - Mediante condições definidas em contratos específicos, previamente
aprovados pela ANEEL, a CONCESSIONÁRIA poderá fornecer energia elétrica, em caráter

provisório, a consumidores localizados fora de sua área de concessão, sem prejuízo do disposto nos

arts. 15 e 16 da Lei n° 9.074/95.

C-ÿfv Contrato do Concessão do Distribuição n°Oim-MíNU

! •

%

Nona Subcláusula - Os contratos de fornecimento de energia elétrica celebrados entre a
CONCESSIONÁRIA e os usuários finais, deverão indicar, além das condições gerais da prestaçãoÿ
dos serviços:

I- a identificação do interessado;
II- a localização da unidade de consumo;

e as demais caracteristicas técnicas do fornecimento e classificação da unidade deIII - a tendão
consumo;
IV - a carga instalada e, se for o caso, os valores de consumo e de demanda contratados e as

condições de sua revisão, para mais ou para menos;
V - a indicação dos critérios de medição de demanda de potência, de consumo de energia ativa e

reativa, de fator de potência, tarifa a ser aplicada, indicação dos encargos fiscais incidentes e critério
d.e faturamento;
VI - as condições especiais do fornecimento, se for o caso, e prazo de sua aplicação; e

VII- as penalidades-aplicáveis, conforme a legislação em vigor.
]* 5q[ápieseme copia íotwiííica co/uere com o crtainzí
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i#> Décima Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA deverá manter registros d

* reclamações dos consumidores de energia elétrica, de acordo com os prazos leg;

constar, obrigatoriamente:

I- data da solicitação ou reclamação;
II 7 o objeto da solicitação ou o motivo da reclamação; e

III - as providências adotadas, indicando as datas para o atendimento e sua coT
interessado.

£
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Sem prejuízo do disposto na subcláusula anterior/ a. .Decima Primeira Subcláusula
CONCESSIONÁRIA organizará e manterá em permanente funcionamento o Conselho de .

Consumidores, integrado por representantes das diversas classes de consumidores, de caráter.
consultivo e voltado para orientação, análise e avaliação do serviço e da qualidade do atendimento!
prestado peia CONCESSIONÁRIA, bem como para formulação de sugestões e propostas de
melhoria dos serviços.

Décima Segunda Subcláusula - Quaisquer normas, instruções ou determinações, de caráter geral e

aplicáveis às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, expedidas pelo PODER

CONCEDENTE aplicar-se-ão, automaticamente, aos serviços objeto da concessão outorgada, a elas
submetendo-se a CONCESSIONÁRIA, como condições implícitas deste Contrato.

Décima Terceira Subcláusula - Ressalvados os casos específicos ou de emergência, previstos em

normas do PODER CONCEDENTE, é de responsabilidade da CONCESSIONÁRlÁ instalar, por

sua conta, nas unidades consumidoras, os equipamentos de medição de energia elétrica fornecida.

Decima Quarta Subcláusula - Sem prejuízo do disposto na Lei n° 8.078, de II de setembro de
1990, na prestação dos serviços objeto deste Contrato a CONCESSIONÁRIA assegurará aos .

consumidores, dentre outros, os seguintes direitos:

I - ligação de energia elétrica para qualquer instalação que atenda aos padrões da

CONCESSIONÁRIA, aprovados pelo PODER CONCEDENTE e aos requisitos de segurança e

adequação técnica, segundo as normas específicas;
II - esclarecimento sobre dúvidas relacionadas com a prestação do serviço, bem assim as
informações requeridas e consideradas necessárias para a defesa dos seus direitos;
III - liberdade de escolha na utilização dos serviços, observadas as normas, do PODER.
CONCEDENTE; e
IV - receber o ressarcimento dos danos que, porventura, lhe sejam causados em função do serviço
concedido.

Décima Quinta Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a manter ou melhorar o nivel de
qualidade do fornecimento de energia elétrica, de acordo com os critérios, indicadores, fórmulas e

parâmetros definidores da qualidade do serviço, nos termos da legislação específica e deste

Contraio: '•

Décima Sexta Subcláusula - Pela inobservância dos indices de continuidade de fornecimento de
energia elétrica estabelecidos nos regulamentos especificos para cada conjunto das áreas de

concessão, bem como pela violação dos indices de qualidade de serviço relativos à tensão de

fornecimento, ou de outros aspectos que afetem a qualidade do serviço de energia elétrica, a

CONCESSIONÁRIA estará sujeita a multas pecuniárias, aplicadas pela ANEEL, nos termos das

normas regulamentares e deste Contrato, que corresponderão a:

17 IjW A ?leSír-tt tó;ií loiMiíiit! conitie tom oaiiiinzl j , , , , ,
a) no caso de violação dos - ao valor do percentual de

PBÒCURÃ553T-violação, calculado pela r&ãtàlezlfratos inaiceMvtfifitodos e aqueles admitidos nos regulamentos
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Conlralo dc Concessão de Uisiriouiçao n' vuye -mic.c.1ÿ1V.UI.M.U-4. •.-.w-

, 4 . específicos, aplicado sobre o montante do faturamento médio mensal dos consumuitíg8i'áfétacfòsÿ‘
no período de apuração dos índices, limitado a 10 (dez) vezes o valor da energiásflao forneciÿÿ
Ocorrendo violação simultânea de dois ou mais índices, a multa será calculaiga com base no.ÿ

índice em que se verificar maior percentual de violação; i £ \ 1 Q

b) no caso de violação dos limites da variação de tensão de fornecimento - a aré"10% (deflspor-'/
cento) do montante do faturamento do consumidor afetado, no mês anterior ao da otKÿêríciaTeÿ/

c) nos demais aspectos que afetam a qualidade do fornecimento e do atendimento ao consumidor, .

conforme norijnas legais, regulamentares e estabelecidas neste contrato.

Subcláusula - Sem prejuízo do cumprimento do estabelecido na legislação, a

RIA obriga-se a manter e melhorar os níveis de continuidade do fornecimento de
observar os demais indicadores constantes do AnexoIIdeste Contrato, aplicando- .
o caso, a legislação superveniente. Para aqueles conjuntos cujos níveis de’
ham ultrapassado os limites admitidos pela legislação, a CONCESSIONÁRIA

Décima Sétima
CONCESSION/
energia elétrica e

se, quando for
continuidade tei

deverá atender os valores legais no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de
assinatura deste ;ontrato.

Décima Oitava Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA se obriga a participar do Projeto Piloto
sobre qualidade do fornecimento de energia elétrica nos termos do- Manual de Implantação
constante do An íXO III deste Contrato.

Décima Nona Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA se obriga, caso pretenda participar de

empreendimento s de geração, a organizar e admifiistrar separadamente as concessões de
distribuição e geração, com a constituição de empresa juridicamente independente, destinada a

explorar separadamente os serviços de geração.

CLÁUSULA TERCEIRA -PRAZO DA CONCESSÃO E DO CONTRATO

A concessão p< ra distribuição de energia elétrica, outorgada pelo Decreto referido na Cláusula
Primeira, tem piazo de vigência de 30 (trinta) anos, contado a partir assinatura deste Contrato.

láusula - A critério exclusivo da ANEEL, e para assegurar a continuidade e

viço público, e com base nos relatórios técnicos sobre regularidade e qualidade dos
os pela CONCESSIONÁRIA, preparados pelo órgão técnico de fiscalização, nos
sula Oitava, o prazo da concessão poderá ser prorrogado no máximo por igual
ite requerimento da Concessionária.

Primeira Subc
qualidade do se
serviços prestac
termos da Cláu
período, mediai

Segunda Subcláusula - O requerimento de prorrogação deverá ser apresentado até 36 (trinta e seis)

méses antes do
adimplemento
com os órgãos
elétrica, inclusi
quaisquer outrcjs encargos previstos nas normas legais e regulamentares então vigentes.

•O

término do prazo deste Contrato, acompanhado dos comprovantes de regularidade e

das obrigações fiscais, previdenciárias e dos compromissos e encargos assumidos -
da Administração Pública, referentes à prestação do serviço público de energia

ve o pagamento de que trata o § Io do art. 20 da Constituição Federal, bem assim de

Terceira Subcláusula - A ANEEL manifestar-se-á sobre o requerimento de prorrogação até o 18°
(décimo oitavo) mês anterior ao término do prazo da concessão. Na análise do pedido de
prorrogação, o PODER CONCEDENTE levará em consideração todas as informações sobre os

serviços prestádos, devendo do prazo acima previsto. O

deferimento do pedido levar| feals teoÿBiMtelbacãdÿÿÿnão Constatação, em relatórios técnicos
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OgRAL/AMES'

v i s fõ i I ií?

I|



Contraio do Concessão ele Distribuição n° 0179% -ANEUL / COELC

pmm:.xundamentados, emitidos pelo órgão de fiscalização, do descumprimento . por
CONCESSIONÁRIA dos requisitos de serviço adequado.

/& 0
Quarta Subcláusula - A eventual prorrogação do prazo das concessões estará/ Subordinada ao <-

interesse público e à revisão das condições estipuladas neste Contrato, a critério da
*

:V;i -

V-

. CLÁUSULA QUARTA - EXPANSÃO E AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS ELÉT1

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a implantar novas instalações e a ampliar e modificar as
existentes, de modo a garantir o atendimento da atual e futura demanda de seu mercado de energia
elétrica, observadas as normas e recomendações dos órgãos gerenciadores do Sistema Elétrico
Nacional e do PODER CONCEDENTE.

Primeira Subcláusula - As ampliações dos sistemas de distribuição e dos sistemas de transniissão
associados da CONCESSIONÁRIA deverão obedecer aos procedimentos legais específicos e às.
normas do PODER CONCEDENTE. As novas instalações, as ampliações e as modificações das
instalações existentes, desde que autorizadas ou aprovadas pela ANEEL, incorporar-se-ão à
respectiva concessão, regulando-se pelas disposições deste Contrato e pelas normas legais e:
regulamentares da prestação do serviço público de energia elétrica.

Segunda Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a realizar as obras de. expansão e/ou
ampliação do sistema elétrico, que representem a alternativa de mínimo custo e tecnologia.
adequada, necessárias ao atendimento de um conjunto de consumidores solicitado pelo Governo do
Estado do Ceará, mediante acordo, contrato ou convénio escrito. A execução das obras fica
condicionada ao recebimento, pela CONCESSIONÁRIA, de contribuição do Estado do Ceará no

valor correspondente à diferença entre o custeio das obras e o limite de investimento de
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, segundo as normas estabelecidas pelo PODER

CONCEDENTE.

V

Terceira Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA deverá organizar e manter, permanentemente
atualizado, o cadastro dos bens e instalações distribuição e de transmissão associados, vinculados
aos respectivos serviços, informando à ANEEL as alterações verificadas.

•O CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA

Além de outras obrigações decorrentes da Lei e das normas regulamentares específicas, constituem
encargos da CONCESSIONÁRIA inerentes à prestação dos serviços públicos concedidos:

I/- fornecer energia elétrica a consumidores localizados em sua área de concessão, nos pontos de
entrega definidos nas normas dos serviços, pelas tarifas homologadas pela ANEEL, nas condições

estabelecidas nos respectivos contratos de fornecimento e nos níveis de qualidade e continuidade -
estipulados na legislação e nas normas específicas;
-II - dar atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão da$ populações de baixa renda e das
áreas de baixa densidade populacional, inclusive as rurais, atendidas as normas do PODER

CONCEDENTE;
III - realizar, por sua conta e risco, as obras necessárias à prestação dos serviços concedidos,

reposição de bens, operando as instalações e equipamentos correspondentes, de modo a assegurar a

regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação
a rea|jzaçg0 de obras no seu sistema,

SSIONÁRIA informará, por escrito, ao
dos serviços e mo
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* ipteréssado, as condições para a execução dessas obras e o prazo de sua conclusão, obseryadas.aS':í\

normas do PODER CONCEDENTE; _
IV - organizar e manter registro e inventário dos bens vinculados à concessão e i&fcr pela sua *vr\
integridade, segurando-os adequadamente, vedado à CONCESSIONÁRIA alienar, center a qualquer \

título ou dar em garantia sem a prévia e expressa autorização da ANEEL; i £
V - efetuar, quando determinado pela ANEEL, consoante o planejamento para o qtóndHÂ&frte-de •

mercado, os suprimentos de energia elétrica a outras concessionárias e as interligações que fmem
necessárias; sMx/s
VI - cumprir e fazer cumprir as normas legais e regulamentares do serviço, respondendo, perafifeo
PODER CONCEDENTE, e perante os usuários e terceiros, pelos eventuais danos causados em
decorrência da exploração dos serviços;
VII - atender a todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, aos encargos

oriundos de normas regulamentares estabelecidas pelo PODER CONCEDENTE, bem assim a

quaisquer outras obrigações relacionadas ou decorrentes da exploração dos serviços especialmente
quanto ao pagamento dos valores relativos à fiscalização dos serviços concedidos, a serem fixados
pela ANEEL, recolhidos mensalmente nas datas estabelecidas em conformidade com o art. 13 da
Lei n° 9.427/96;
VIII - permitir aos encarregados da fiscalização do PODER CONCEDENTE, especialmente
designados, livre acesso, em qualquer época, às obras, equipamentos e instalações utilizados na
prestação dos serviços, bem como aos seus dados e registros administrativos, contábeis, técnicos,
económicos e Financeiros;
IX - prestar contas anualmente, à ANEEL, da gestão dos serviços concedidos, mediante relatório,
segundo as prescrições legais e regulamentares especificas;
X - prestar contas aos usuários, anualmente, da gestão dos serviços concedidos, na forma que for

regulamentado, fornecendo informações específicas sobre os níveis de regularidade, continuidade,

eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação dos serviços e modicidade das
tarifas, assegurando sua ampla divulgação nos meios de comunicação acessíveis aos consumidores
de sua área de concessão;
XI - observar a legislação de proteção ambiental, respondendo pelas eventuais consequências de seu

descumprimento;
XII - participar do planejamento setorial e da elaboração dos planos de expansão do Sistema
Elétrico Nacional, implementando e fazendo cumprir, em sua área de concessão, as recomendações

técnicas e administrativas deles decorrentes;
XIII - assegurar livre acesso aos seus sistemas de transmissão e distribuição, observada a

capacidade operacional do sistema, por parte de produtores de energia elétrica e de consumidores
não alcançados pela exclusividade do fornecimento, mediante celebração de contratos específicos,
bem assim cobrar encargos de acesso aos sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica,
consoante critérios de acesso e valoração estabelecidos pelo PODER CONCEDENTE;
XIV - integrar órgãos setoriais de operação e planejamento, acatando suas resoluções gerais;

XV - publicar, periodicamente, suas demonstrações financeiras, nos termos da legislação específica.

Primeira Subcláusula - Para possibilitar a distribuição, de forma regular e adequada, da energia

elétrica requêrida pelos usuários dos serviços, a CONCESSIONÁRIA deverá celebrar os contrates

de compra de energia e de uso do sistema de transmissão e de conexão ao sistema de transmissão e

distribuição de energia elétrica que se fizerem necessários.

Segunda Subcláusula - Compete à CONCESSIONÁRIA captar, aplicar e gerir os recursos
financeiros necessários á adequada prestação dos serviços públicos regulados neste Contrato.

•O

Terceira Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA implementará medidas que tenham por objetivo a

sJppn como pesquisa e desenvolvimento do setor

programa de incremento à eficiência no uso
libação de recursos de, no mínimo, 1% (um por
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. . »•cento) da Receita Anual (RAO), calculada segundo a Sexta Subcláusula da Cláusula Sétima. Deste|<v
* montante, pelo menos V* (um quarto) deverá ser vinculado a ações especificamente ligadas ao uso -ÿ*

Final da energia elétrica e 0,1% (um décimo por cento) da Receita Anual (RAO) deverá ser •'
destinado a pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico É facultado à CONCESSIONÁRIA a

aplicação de montante superior a 1% (um por cento) dá Receita Anual (RAO) no referido prpgramaÿ

Esse programa anual, que contém metas físicas e respectivos orçamentos, deverá ter comóÿòtí],euvd! c \

a redução das perdas técnicas e comerciais globais, bem como ações específicas voltadaÿo uso dà \ '
energia de forma racional e eficiente por parte dos consumidores, e ser apresentadp4io PODER
CONCEDENTE até 30 de setembro de cada ano. 1

VA
o. PAG— —,ÿ .vi

Quarta Subcláusula - O programa anual previsto na subcláusula anterior deverá serWalisad
aprovado pela ANEEL, até 3 1 de dezembro do ano da sua apresentação. O descumprirrteato
metas físicas, ainda que parcialmente, sujeitará a CONCESSIONÁRIA a uma multa limitada ao
valor mínimo que deveria ser aplicado, conforme a subcláusula anterior. Havendo cumprimento das
metas físicas sem que tenha sido atingido o valor minimo estipulado na subcláusula anterior, a
diferença será obrigatoriamente acrescida ao montante mínimo a ser aplicado no anò seguinte, com
as consequentes repercussões nos programas e metas.

Quinta Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a submeter à prévia aprovação da ANEEL
qualquer alteração do Estatuto Social que implique a transferência de ações ou mudança do controle
acionário da sociedade.

CLÁUSULA SEXTA - PRERROGATIVAS DA CONCESSIONÁRIA

Na condição de delegada do PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA gozará, na prestação

dos serviços públicos que lhe são concedidos, das seguintes prerrogativas:

I- utilizar, durante o prazo da concessão e sem ônus, os terrenos de domínio público e construir
sobre eles estradas, vias ou caminhos de acesso e instituir as servidões que se tornarem necessárias-
à exploração dos serviços concedidos, com sujeição aos regulamentos administrativos;
II - promover desapropriações e instituir servidões administrativas sobre bens declarados de
utilidade pública e necessários à execução de serviço ou de obra vinculados aos serviços

concedidos, arcando com o pagamento das indenízações correspondentes; e

III - construir estradas e implantar sistemas de telecomunicações, sem prejuízo de terceiros, para

uso exclusivo na exploração dos serviços concedidos, respeitada a legislação pertinente.

Primeira Subcláusula - As prerrogativas decorrentes da prestação dos serviços objeto deste
Contrato não conferem à CONCESSIONÁRIA imunidade ou isenção tributária, ressalvadas as

situações expressamente indicadas em norma legal específica.

Segunda Subcláusula - Observadas as normas legais e regulamentares específicas, a

CONCESSIONÁRIA poderá oferecer, em garantia de contratos de financiamento, os direjlos •

emergentes das concessões que lhe são conferidas, desde que não comprometa a operacionalização
e a continuidade da prestação dos serviços, observando-se o disposto na Cláusula Quinta, inciso IV
do presente Contrato.

5

CLÁUSULA SÉTIMA - TARIFAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Pela prestação dos serviços que lhe são concedidos por este Contrato, a CONCESSIONÁRIA
cobrará as tarifas é ™bricado Pelas Partes e iníeSra eSte
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>* Primeira Subcláusula - E facultado à CONCESSIONÁRIA cobrar tarifasÿ inferiores •

discriminadas no Anexo IV, desde que não implique em pleitos compensatórios pastÿrÿ&-qnantO' :
á recuperação do equilíbrio económico-financeiro e resguardadas as condições constates na Sexta -
Subcláusula da Cláusula Segunda.

Segunda Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA reconhece que as tarifas indicadas no Anexo IV
em conjunto com as regras de reajuste e revisão descritas nesta cláusula, são suficientes, nesta data,
para a adequada prestação dos serviços concedidos e a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro deste Contrato.

Terceira Subcláusula - Os valores das tarifas de que trata esta cláusula serão reajustados com
periodicidade anual, um ano após a “Data de Referência Anterior”, sendo esta definida da seguinte
forma:

I- no primeiro reajuste, a data de 22 de abril de 1998;

II - nos reajustes subseqiientes, a data de início da vigência do último reajuste ou da revisão que o

tenha substituído, de acordo com o disposto nesta cláusula;

O

O III - excepcionalmente, no primeiro reajuste, as tarifas serão majoradas adicionalmente, segundo
critérios da ANEEL, relativamente ao período de abril de 1997 a abril de 1998, contemplando
inclusive eventuais variações, nesse período das tarifas de compra de energia definidas pela
ANEEL.

Quarta Subcláusula - A periodicidade de reajuste de que trata a subcláusula anterior poderá
ocorrer em prazo inferior a um ano, caso a legislação venha assim a permitir, adequando-se a “Data
de Referência Anterior” à nova periodicidade estipulada.

Quinta Subcláusula - Para fins de reajuste tarifário, a receita da CONCESSIONÁRIA será_
dividida em duas parcelas:

Parcela A: parcela da receita correspondente aos seguintes custos: quotas da Reserva Global de
Reversão - RGR; cotas da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, encargos da compensação
financeira pela exploração de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, valores
relativos à fiscalização dos serviços concedidos, compra de energia e encargos de acesso aos

sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica para revenda.
Parcela B: valor remanescente da receita da CONCESSIONÁRIA, excluído o ICMS, após a

dedução da Parcela A.

3

'O

Sexta Subcláusula - O reajuste será calculado mediante a aplicação, sobre as tarifas homologadas,
na “Data de Referência Anterior” do índice de Reajuste Tarifário (I- frjãBÕljãfinidõbiwtttTmo WMI

- 1 n°S Óôu
VPAÍ + VPBO x (IVI± X) UÍÍÿÿBHHHHÍ ”

WH
,j «Ispg

VPA1 - Valor da Parcela A referido na Quinta Subcláusula, considêrando-se as condições vigentes

na data do reajuste em processamento e a energia comprada em função do “Mercado de
Referência”, aqui entendido como mercado de energia garantida da CONCESSIONÁRIA, nos doze
meses anteriores ao reajuste em processamento;

IRT = -
RAO

IIIonde: iikíj
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' j£À01’- Receita Anual, calculada considerando-se as tarifas homologadas na “Data de Referência ?

‘ * Anterior” e o “Mercado de Referência”, não incluindo o ICMS; V
'

V* v-“

VPBO - Vaior da Parcela B, referida na Quinta Subcláusula, considerando-se as condiçõesytÿntes>,V
na “Data de Referência Anterior”, e o “Mercado de Referência”, calculado da seguinte foitfrçáf

2
í

CVPBO = RAO - VPAO yv
O, PAG

onde: ; /

VPAO - Valor da Parcela A referida na Quinta Subcláusula, considerando-se as condições vígen!
na “Data de Referência Anterior” e a energia comprada em função do “Mercado de Referência”;

IVI - Número índice obtido peia divisão dos indices do IGPM da Fundação Getúlio Vargas, ou do
índice que vier a sucedê-lo, do mês anterior à data do reajuste em processamento e o do mês
anterior à “Data de Referência Anterior”.Na hipótese de não haver um índice sucedâneo, o PODER
CONCEDENTE estabelecerá novo índice a ser adotado; e

X - Número índice definido pela ANEEL, de acordo com a Oitava Subcláusula desta cláusula, a ser

subtraído ou acrescido ao IVI.
O

Sétima Subcláusula - A ANEEL, de acordo com o cronograma apresentado nesta subcláusula,
procederá às revisões dos valores das tarifas de comercialização de energia, alterando-os para mais
ou para menos, considerando as alterações na estrutura de custos e de mercado da
CONCESSIONÁRIA, os níveis de tarifas observados em empresas similares no contexto nacional e

internacional, os estímulos à eficiência e à modicidade das tarifas. Estas revisões obedecerão ao

seguinte cronograma: a primeira revisão será procedida um ano após o quarto reajuste anual
concedido, conforme previsto na Terceira Subcláusula desta cláusula; a partir desta primeira
revisão, as subsequentes serão realizadas a cada 4 (quatro) anos.

Oitava Subcláusula - No processo de revisão das tarifas, estabelecido na subcláusula anterior, a

ANEEL estabelecerá os valores de X, que deverão ser subtraídos ou acrescidos do IVI ou seu 1

substituto, nos reajustes anuais subsequentes, conforme descrito na Subcláusula Sexta. Para os

primeiros 4 (quatro) reajustes anuais, o vaior de X será zero.

Nona Subcláusula - Sem prejuízo dos reajustes e revisões a que se referem as subcláusulas
anteriores desta cláusula, caso hajam alterações significativas nos custos da CONCESSIONÁRIA,

após 22 de abril de 1998, incluindo as modificações de tarifas de compra de energia elétrica e '

encargos de acesso aos sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica que possam ser

aprovadas pela ANEEL durante o período, por solicitação desta, devidamente comprovada, o

PODER CONCEDENTE poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão das tarifas, visando manter o

equilíbrio económico-financeiro deste Contrato.
. *. -ÿ?

Décima Subcláusula - No atendimento do disposto no § 3o do art. 9o da Lei n° 8,987/95,
ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais, após a assinatura deste Contrato, quando comprovado seu impacto, implicará a

revisão das tarifas, para mais ou para menos, conforme o caso.

•O

Décima Primeira Subcláusula -Na hipótese de ter ocorrido, após.a “Data deReferência Anterior”,
revisões de tarifas previstas na subcláusula anterior, que tenham sido realizadas por alteração de

impostos ou encargos quejiã_ Sexta Subcláusula, as tari

PROCUí* “{feios.mesmos percentuais
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cela A, quando do reajuste previsto na
rão alteradas, para mais ou para menos, .A pieseme tip'n teuiita ;
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• Décima Segunda Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA, na eventualidade de de sejts

' consumidores se tornar autoprodutor, ou vir a ser atendido por outra CONCEÿtóNARlÃAojj:?

produtor independente, poderá cobrar, pela utilização de suas instalações, as tariffs esp<

estabelecidas pelo PODER CONCEDENTE, que serão fixadas de forma a assegurar eqaiv
aos valores das parcelas de suas tarifas de fornecimento, correspondentes às instalações envolvidas
no transporte de energia.

Dcdima Terceira Subcláusula - Nos contratos de suprimento de energia elétrica e de acesso ao
sistema de transmissão e distribuição que celebrar com outras concessionárias, • a
CONCESSIONÁRIA cobrará as tarifas específicas, homologadas pela ANEEL.

Decima Quarta Subcláusula - É vedado à CONCESSIONÁRIA cobrar dos consumidores de
energia elétrica, sob qualquer pretexto, valores superiores àqueles homologados pela ANEEL.

Decima Quinta Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a obter a energia elétrica
requerida pelos usuários ao menor custo efetivo, dentre as alternativas disponíveis, quando
comparado com os custos observados no contexto nacional e internacional.

Décima Sexta Subcláusula - Havendo alteração unilateral do Contrato que afete o seu inicial
CJ equilíbrio económico-financeiro, a ANEEL deverá restabelecê-lo, a partir da data da alteração, .

mediante comprovação da CONCESSIONÁRIA.

3
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CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A exploração dos serviços objeto deste Contrato será acompanhada, fiscalizada, e controlada pela
ANEEL.

Primeira Subcláusula - A fiscalização abrangerá o acompanhamento e o controle das ações da
CONCESSIONÁRIA, nas áreas administrativa, contábil, comercial, técnica, económica e

financeira, podendo o órgão fiscalizador estabelecer diretrizes de procedimento ou sustar ações que
considere incompatíveis com as exigências na prestação do serviço adequado.

Segunda Subcláusula - A Fiscalização elaborará relatórios, com a periodicidade de, no máximo a

cada 5 (cinco) anos, a contar da data da assinatura deste Contrato, devendo indicar todas as
observações relativas aos serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA, incluindo qualquer
inobservância de cláusulas deste Contrato e/ou normas regulamentares pertinentes.

Terceira Subcláusula - Os prepostos do órgão fiscalizador, especialmente designados, terão livre
acesso a pessoas, obras, instalações e equipamentos vinculados aos serviços, inclusive seus registros

co/itábeis, podendo requisitar de qualquer setor ou pessoa da CONCESSIONÁRIA informações e

esclarecimentos que permitam aferir a correta execução deste Contrato, bem como os dados -
considerados necessários para o controle estatístico e planejamento do sistema elétrico nacional.

Quarta Subcláusula - A Fiscalização técnica e comercial dos serviços de energia elétrica abrange:

I- a execução dos projetos de obras e instalações;

II - a exploração dos serviços;
III- a observância das normas legais e contratuais; _ ,

IV - o desempenho do sistema elétrico no tocante à qualidade e continuidade do fornecimento
efetuado a consumidores finais, nos termos do Anexo II, deste Contrato;

V - a execução dos e na oferta de energia elétrica; e

PRÕcuÿVl'- a estrutura de atendimenè e manutenção do sistema elétrico.
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-.. •* Quinta Subcláusula - A Fiscalização contábii abrange, dentre outros:

I- o exame de todos os lançamentos e registros contábeis;
II - o exame do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis da CONCESSIONÁRIA;
III * o controle dos bens vinculados à concessão e dos bens da União, sob administração cfa*"
CONCESSIONÁRIA.

Sexta Subcláusula - Serão submetidos, em separado, ao exame e à aprovação da ANEEL, todos os
contratos, acordos ou ajustes celebrados entre a CONCESSIONÁRIA e seu ACIONISTA
CONTROLADOR, direto ou indireto, ou empresas coliga.das, em especial os que versem sobre
direção, gerência, engenharia, contabilidade, consultoria, compras, suprimentos, construções,
empréstimos, vendas de ações, mercadorias, bem assim os contratos celebrados:

I - com pessoas físicas ou jurídicas que, juntamente com a CONCESSIONÁRIA, façam parte,

direta ou indiretamente, de uma mesma empresa controlada; e

II - com pessoas físicas ou jurídicas que tenham diretores ou administradores comuns à
CONCESSIONÁRIA.

Sétima Subcláusula - A fiscalização financeira compreenderá o exame das operações financeiras
O realizadas pela CONCESSIONÁRIA, inclusive as relativas à emissão de títulos de dívida.

Oitava Subcláusula - A contabilidade da CONCESSIONÁRIA obedecerá às normas específicas .
sobre Classificação de Contas e ao Plano de Contas do Serviço Público de Energia Elétrica,
devendo registrar e apurar, separadamente, os investimentos e os custos de geração, transmissão,
distribuição e comercialização de energia elétrica, inclusive os relativos às obras de novas

instalações, de expansões e de modificações do seu sistema elétrico.

Nona Subcláusula - A ANEEL poderá determinar à CONCESSIONÁRIA o desfazimento de

qualquer contrato por ela celebrado, quando verificar que dele possam resultar danos aos serviços

concedidos, ou tratamento diferenciado a consumidores que se encontrem na mesma situação ou~

classe de atendimento.

Décima Subcláusula - A fiscalização da ANEEL não diminui nem exime as responsabilidades da
CONCESSIONÁRIA, quanto à adequação das. suas obras e instalações, à correção e legalidade de

seus registros contábeis e de suas operações financeiras,e comerciais.

Décima Primeira Subcláusula - O desatendimento, pela CONCESSIONÁRIA, das solicitações,
recomendações e determinações da fiscalização implicará a aplicação das penalidades autorizadas
pelas normas dos serviços ou definidas neste Contrato.

J

•o

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

A CONCESSIONÁRIA estará sujeita às penalidades de advertência ou multa, conforme previsto
nas normas legais e regulamentares dos serviços e neste Contrato, sempre que:

I- deixar de fornecer, nos prazos que lhe forem estabelecidos, as informações e dados requisitados
pela ANEEL, relativos à administração, contabilidade, qualidade dos serviços, recursos técnicos,

económicos e financeiros, inclusive os referidos na Terceira Subcláusula da Cláusula Oitava;

II - deixar de adotar, nos .prazosÿ.estabÿlê.ddos pela ANEEL, as providências indicadas para

restabelecer a regularidade dos serviços concedidos;
PROCURAOíjí.ÿ. ; - ífr.!;nrTMTÿV-* ve'fr
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‘ iíi - '"deixar de atender, nos prazos fixados pelas normas dos serviços, aos pedidos de
' * ampliação ou de melhoramento das instalações elétricas; e •

:

W*
IV - descumprir norma legal ou regulamentar, determinação do PODER CONÇçÒENTE ou. -\ \
qualquer disposição e cláusula deste Contrato. { £ V

. lo PAG--Í-— o/
Primeira Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA estará sujeita à penalidade de muIta,\à$liçadapda*/
ANEEL, no valor máximo, por infração ocorrida, de 1% (um por cento) do valor da Rfeqeita Ano$w>
(RAO) da CONCESSIONÁRIA calculada de acordo com a Sexta Subcláusula da CláusulaSétimat—
Segunda Subcláusula - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo,
guardando proporção com a gravidade da infração, assegurando-se à CONCESSIONÁRIA amplo
direito de defesa.

Terceira Subcláusula - Nos casos de descumprimento das penalidades impostas por infração, ou

descumprimento de notificação ou recomendação do PODER CONCEDENTE para regularizar a

prestação dos serviços, poderá ser decretada a caducidade da concessão, na forma estabelecida na

lei e neste Contrato, independentemente da apuração das responsabilidades da
CONCESSIONÁRIA pelos fatos que motivaram a medida.

Quarta Subcláusula - Quando a penalidade consistir em multa e o respectivo valor não for
recolhido no prazo fixado, o PODER CONCEDENTE promoverá sua cobrança judicial, por via de
execução, na forma da legislação específica.

J

CLÁUSULA DÉCIMA - INTERVENÇÃO NA CONCESSÃO E ENCAMPAÇÃO DOS
SERVIÇOS

Sem prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades incidentes, a ANEEL poderá
intervir, a qualquer tempo, na concessão, para assegurar a prestação adequada dos serviços, ou o

cumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, das normas legais, regulamentares e contratuais.

Primeira Subcláusula - A intervenção será determinada por decreto do Presidente da República,
que designará o Interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida, devendo ser
instaurado, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes a publicação do decreto, o correspondente
procedimento administrativo, para apurar as causas determinantes da medida e as responsabilidades
incidentes, assegurando-se à CONCESSIONÁRIA amplo direito de defesa.

\D

•o
Segunda Subcláusula - Se o procedimento administrativo não se concluir dentro de 180 (cento e

oitenta) dias, considerar-se-á inválida a intervenção, devolvendo-se à CONCESSIONÁRIA a

administração dos serviços, sem prejuízo de seu direito à indenização.

Terceira Subcláusula - Para atender ao interesse público, mediante lei autorizativa específica o
PODER.CQNCEDENTE poderá retomar os serviços, após prévio pagamento da indenização-,-das *

parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados,
que tenham sido realizados pela CONCESSIONÁRIA para garantir a continuidade e a atualidade
dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO DAS CONCESSÕES, REVERSÃO
DOS BENS VINCULADOS

oncessões para
‘í te Contrato.

0 7 JUOÕOTJB

o e distribuição de energia elétrica, reguladas
s as normas legais específicas:
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•# v • •f - pelo advento do termo final do Contrato;
II - pela encampação do serviço;
III - pela caducidade;
IV - pela rescisão;
V - pela anulação decorrente de vício ou irregularidade constatados no procedimenl

, sua outorga; e
VI - em caso de falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA.

deujia

Primeira Subcláusula - O advento do termo final deste Contrato opera, de pleno direito, a extinção
da concessão, facultando-se ao PODER CONCEDENTE, a seu exclusivo critério, prorrogar o .
presente Contrato até a assunção da nova concessionária.

Segunda Subcláusula - Extinta a concessão, operar-se-á, de pleno direito, a reversão, ao PODER
CONCEDENTE, dos bens vinculados ao serviço, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e
determinação do montante da indenização devida à CONCESSIONÁRIA, observados os valores e
as datas de sua incorporação ao sistema elétrico.

Terceira Subcláusula - Para efeito da reversão, consideram-se bens vinculados aqueles realizados
pela CONCESSIONÁRIA e efetivamente utilizados na prestação dos serviços.

Quarta Subcláusula - Verificada qualquer das hipóteses de inadimplência previstas na legislação .
específica e neste Contrato, o PODER CONCEDENTE promoverá a declaração de caducidade da
concessão, que será precedida de processo administrativo para verificação das infrações ou falhas
da CONCESSIONÁRIA, assegurado amplo direito de defesa e garantida a indenização das
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizados ou depreciados,
que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade dos serviços.

Quinta Subcláusula - O processo administrativo acima mencionado não será instaurado até que à

CONCESSIONÁRIA tenha sido dado inteiro conhecimento, em detalhes, de tais infrações

contratuais, bem como tempo suficiente para providenciar as correções de acordo com os termos

deste Contrato.

J

O

Sexta Subcláusula - A decretação de caducidade não acarretará, para o PODER CONCEDENTE,

qualquer responsabilidade em relação aos ônus, encargos ou compromissos com terceiros que

tenham contratado com a CONCESSIONÁRIA, nem comrelação aos empregados desta.

Sétima Subcláusula - Alternativamente à declaração de caducidade, poderá a ANEEL restringir a

área da concessão, promover a subconcessão ou desapropriar o bloco de ações de controle da
CONCESSIONÁRIA e levá-lo a leilão público. Nesse último caso, o valor apurado no leilão será

transferido ao ACIONISTA CONTROLADOR, até o montante líquido da indenização que lhe seria

devida no caso da caducidade.
*m

Oitava Subcláusula - Mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim, poderá a

CONCESSIONÁRIA promover a rescisão deste Contrato, no caso de descumprímento, pelo
PODER CONCEDENTE, das normas aqui estabelecidas. Nessa hipótese, a CONCESSIONÁRIA
não poderá interromper a prestação dos serviços enquanto não transitar em julgado a decisão
judicial que decretar a extinção do Contrato.

O

•o

I.

Nona Subcláusula - Em qualquer hipótese de extinção da concessão, o PODER CONCEDENTE
tir a sua continuidade e regularidade.• assumirá, imediatamente, a

SÊÈSmsmr*rpãoajferr]
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‘ CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COMPROMISSOS DO ACIONISTA CONTROLAD,OR|,

O ACIONISTA CONTROLADOR declara aceitar e submeter-se, sem qualquer ressalva,ias
condições e cláusulas deste Contrato, obrigando-se a introduzir no Estatuto/ÿeóitíl,ÿjda> ,

CONCESSIONÁRIA disposição no sentido de não transferir, ceder ou de qualquer fom&'alienar,:'
direta ou indiretamente, gratuita ou onerosamente, as ações que fazem parte do comrole acidnário \ \

da Empresa sem a prévia concordância da ANEEL. i £ 5

Subcláusula Única - Na hipótese de transferência, integral ou parcial, de ações que fivá
controle acionário, o(s) novo(s) acionista(s) controlador(es) deverá(ão) assinar termo dè
submissão às cláusulas deste Contrato e às normas legais e regulamentares da concessão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

Tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei no 9.074/95, e no art. 20 da Lei no 9.427/96, a ANEEL
delegará ao Estado do Ceará competência para o desempenho das atividades complementares- de ,

fiscalização, controle e regulação dos serviços e instalações de energia elétrica operados peia
CONCESSIONÁRIA.

O Subcláusula Única - A delegação de competência prevista nesta cláusula será conferida nos termos
e condições que vierem a ser definidos em Convénio de Cooperação, uma vez comprovado, pelo..
Estado do Ceará, a estruturação de órgão aparelhado, técnica e administrativamente, para a

execução das atividades respectivas.

J

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS E FORO DO
CONTRATO

Resguardado o interesse público, na hipótese de divergência na interpretação ou execução de

qualquer disposição do presente Contrato, a ANEEL e a CONCESSIONÁRIÁ formarão, em cada-
caso, comissão de três (3) membros especialistas, com a incumbência de sugerir, no prazo que for

indicado, a solução negociada do conflito.

O
Primeira Subcláusula - Os membros da comissão a que se refere o caput desta cláusula serão

designados, por escrito, um pelo PODER CONCEDENTE, outro pela CONCESSIONÁRIA e, o

w(J) terceiro, de comum acordo pelas partes em conflito.

Segunda Subcláusula - As dúvidas ou controvérsias não solucionadas na forma indicada nesta

cláusula serão apreciadas e dirimidas no Juízo Federal desta Cidade de Brasília, Distrito Federai.

CLÁUSJUEA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO E REGISTRO DO CONTRATO .

Dentro dos 20 (vinte) dias que se seguirem à sua assinatura, a CONCESSIONÁRIA providenciará a

publicação, no Diário Oficial da União e do Estado de Ceará, do' extrato deste Contrato, que será

registrado e arquivado na AgênciaNacional de Energia Elétrica - ANEEL.

LM

rrajejjente instrumento, em 4 (quatro) vias,
WNCESSIONÁRIA, pelo ACIONISTAPnOCURAO
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com as testemunhasCONTROLADOR e pelo INTERVENIENTE DELEGATÁRIO, juntamente
" 'V' * abaixo, para os devidos efeitos legais.

><*ÿ

>5/
Brasília - DF, em 13 de maio de 1998 ;

y*
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PELO PODER CONCEDENTE:

~Y4ÿ
JOSE MARIO MIRANDA AJBDO

Diretor-Geral da ANEEL

-•v
PELA CONCESSIONÁRIA:J

O
£

bspert
ifetor Presidente

OS EDU ARVALHO ALVES

PELO ACIONISTA CONTROLADOR:

Bi#?'IEDUAKD'0 NOVOÃCASTELLÒN
Procurador

I

O &
o

PELO INTERVENIENTE DELEGATÁRIO: .g Á°JF| —p

ÍL5
:>

O JÚBIOB-Tltlb
oiawcotiMMi

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR
Secretário dos Transportes, Energia, Comunicações e Obras do

Estado do Ceará 'T*

TESTEMUNHAS:

ctfi

_
JACOmASDE AGUIAR

CPF: 007.112.176-53

cV-

EL CARVALHO PINTO HUMBERG ,

CPF: 151.845.478-00
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ANEXO V DECRETO OE A OE MAIO CE 1998

Outorgfi à Companhia Energética do Ceará -
COELCE concessão para distribuição de energia
elétrica em municípios do Eslado do Ceará

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que ihc confere o an. 84,
inciso IV, da Constituição, nos termos da Lei nc8ÿ87, de 13 de Fevereiro de 1995. dos arts. 27, 28
ê 30 da Lei n* 9074, de 7 dc juiho de 1995, e tendo em vista o q»* consta Processo n*
48100 001944/97-90,

rREMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO DAS

INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO - CD

GrafiEcaçfla-dc ÃHvUUtlc ]7dIctoMUe
pelo Desempenho dc Função

GcsUo
l.rtUd,UiDeles,d» Educiclon,!

Representação
iVieurtl

TOTAL iNível Vencimento
\

1
1.562,41CD't 215,34 3.628,45 5.600,00193,80 DECRETA:

Art Ia Ficam outorgadas á Companhia Energética do Ceará - COELCE concessões

para distribuição de energia elétrica nos. seguintes Municípios do Estado do Ceará, na área reagrupada

termos da Resolução ANEEL na H, de 27 de janeiro I99S-. Abaiará. Acarapc, Acaraú, Açodara,

Aiuaba. Alcántaras. Altaneira, AJtO Santo, Amontada, Antonina do Norte, Apuiarés, Aquiraz, Àracati,

Araçoiaba, Arwendá, Araripe, Aratuba. Ameiro2, Assari, Aurora, Baixio, Banabuiú, Barbalha, Barreira,

Barro, Barroquinha, Baiuritê, Bebaribo. Beta Cruz, Boa Viagem, Brejo Santo. Camorim, Campos Sales,

Canindé, Capistrano, Caridade, Cariré. Caririaçu, Cariús, Camaubal, Cascavel, Catarina. Caiurda.
Caucaia. Cedro. Chaval, Ctioró, Chorozinho, Coreau, Craiéús, Crato, Croatã. Cnw» Deputado lrapuan

Pinheiro. Ereré. Eusébio. Farias Brito, Forquilha, Fonim, Fortaleza, Frechdrinha, General Sampaio,
Graça, Granja, Granjeiro, Groaíras, Guaiúba, Guaraciaba do Nono, GuaramírangB, Hidrolândía,
Horizonte, Ibarctama. íbiapina, Jbicuilings, íçapuí, leó, Iguatu, Independência. Ipaporanga, Ipaumirim,
Ipu. tpueira*. Iracema. Irauçuba. Itaiçaba, Itaitirga, Itapagt, Itapipoca. ítapiúna. Itarema. Itfltlra,
Jaguarctama, Jaguaribnra, Jaguaribc, Jagueruana, Jardim, Jaú, Jljoca de ferieoacoara, Juazeiro do Norte,

Jucás. Lavras da Marigabdra. Limoeiro do Norte, Madalena, Maracanaii, Maranguapc, Marco,
Martinópole, Massapé, Mauriti. Metuoca. Milagres. Mlltiã, Minima, Missão Velha, Mombaça,
Monsenhor Tabosa, Morada Nova. Moraújo, Morrinhos, Mocambo, Mulungu. Nova Olinda, Nova
Russas. Novo Oriente, Ocara, Grós, Pacajus, Pacatuba, Pacoii, Pacujá, Palbano, Paimâcia, Paracuru,
Paraipaba. Parambu. Paramoli, Pedra Branca, Penaforte, Pentecoste. Pereiro, Piadoretama, Piquet

Carneiro. Pires Ferreira. Poranga, Porteiras' Potengi, Potiretama, Quiterianópolis, Quixadà, Çiilxelõ,

Quixeramobim, Quixcré, Redenção. Reriuiaba, Russas, Sabodro, Salitre. Santa Quitária, Santana do
Acaraú, Santana do Cariri, S5o Benedito.São Gonçalo do Amarante, Sâo João do Jaguaribe. SSo Luis do
Curú. Senador Pcmpeu, Senador Sà. Sobral, Solonòpole, Tabuleiro do None, Tamboril, Tarrafes, Taué.
Tejuçuoca, Tianguá, Train. Tuniru. Ubajara, Umari. Umirim, Uruburetama, Uruoca. Varjota, Várzea

Alegre e Viçosa do Ceará.

:
206,45CD-2 175,48 2.971,01 4.800,001.447,06 i

3!8W,oqCD-3 193.65 IS4.92 2.214,09 11.237,34

CD-4 187,02 1.854,05 2.800,00140,26 618,67 1
1nos

ANCXO VI
1
!
1

REMUNERAÇÃO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DAS
INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO - FG

!
1
I

<
\Grítiflcaçflo dc Atividade

pelo Desempenha dc Função

(art. 15 da LdDelegada n*_13/92)_ IAdiciono! de GesUo
Educacional TOTALNível Vencimento

I50Q.0Q74,78 301,09FG-1 124.13
340,4863,86 170,62FG-2 106.00 1
281,9652,91 87,83 141,22 i

FG-4 >54.2838,70 5U464,24 1
i119,70FG-5 29,77 49,41

29,13 87,78FG-6 22,05 36,60
43,44FG-7 16,33 WT

í32,16FG-S 20,0712,09

I26,07FO-9 9,80 mf Parágrafo único. As concessfles de que Ítala esle artigo rtão conferem à COELCE
exclusividade de fornecimento aos consumidores alcançados pelos arts.15 e 16 dz Lei ti* 9.074/95, i

:
DECR£TO DE 4 D0 .MAIO DE 1998

Art. 2a Fica autorizada a COELCE a promover a implantação de linhas dç transmissão
associadas aos serviços de distribuição de energia elétrica cm sua área dc concessão, compreendida pelos

municípios indicados no an. 1* deste Decreto.
Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
ntral conhecido como "Fazenda Córrego do Café-, situado no
Município de Águia Branca, Estada do Espirito Sanlo, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no LíSD das alribuições que lhe
conferem os arts. 64, indso IV, e 184 da Constiluiçáo, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n® 4.504, de 30 denovembro de 1S64, 2a da Lei n° 8.028, de 25 de fevereiro de 1883, e 2°da
Lei Complementar n* 7S, de 6 de julho de 1993,

Art. 3* A exploração do serviço dc distribuição dc energia elétrica constitui concessão
individualizada, pora as localidades relacionadas e reagrupadas nos termos da Resolução ANEEL
n® 14/98. para todos os efeitos contratuais e legais, em cspcciat para fins de evenlual declaração de

caducidade. Intervenção, encampação ou extinção.

Art. 4 * As concessões outorgadas por esle Decreto vigorarão pdc prazo de trinta anos,
mas somenle terão eficácia a panir da data de assinatura do respeciivo contrato de concessfio.

Parágrafo único O cómrato de concessão deverá conter clausule de renúncia, por parte

da Concessionária, a direitos preexistentes que contrariem a Lei n9 8.987/95.

DECRETA:

1
Art. 1® Fica riedarado de interesse social, para fins de reforma

agrária, nos termos dos arts.18, letras “a‘, ‘b", V e 'd”, e 20, inciso VI, da Lei n» 4.504, de
30 da novembro de 1984, e 2ft da Lei n® 8.Q29, de 25 de fevereiro da 1393. o imóvel rural
conheçido como 'Fazenda.Córrego do Café”, com área de 388,3200 ha {trezentos e oitenta e
oito hectares e trintas e dois ares), situado na Município de Águia Branca, objeto do Registro
n® 1.264, Livro 3-B, doCartório do Registro de Imóveis da Comarca de SSo Gabriel da Palha,
Estado do Espírito Santo.

An. 5* A COELCE deverá'.

1 - cumprir o disposto noCódigo de Águas, leis subsequent es e seus regulamentos;

II - assinar o contralo.de concessão no prazo a ser estabdccido pela Agência Nacional
de Energia Elétrica - ANEEL;

5
; Art. 2B Excíuem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as

máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e.pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

1 Parágrafo único. Excluem-se, ainda, dos efeitos deste Decreto a
área de 1.6800 -ha, referente a faixa de-servldão Instituída a favor da Empresa Luz e Força
Santa Maria S/A.

1U - caso pretenda a prorrogação, rcquerc-la ao Poder Conccdente aié 36 meses antes

do término do prazo lixado no art. 4Ç dísre Decreto, mediante BS oondiçoes que vierem a ser
eslabelecidív

Ari. 6T Os bens è insudaçOes existentes em fbnção do serviço de distribuição de energia
elétrica s2o vinculados aos serviços públicos concedidos, vedada sua alienação, cessão, transferência ou
dação em garantia, sem prévia c expressa autorização do Poder Conccdente.

Parágrafo único Findo o prazo das concessões, os bem e instalações que no momento
existirem em (Unção dos serviços concedidos revcrierio áUniio, na fonma prevista emíci.

Art. 7* Ficam declaradas extintas as concessões e autorizações ameriormente
outorgadas á COELCE, bem como eventuais direitos reconhecidos de exploração dos serviços públicos
de energta elétrica preexistentes a esle- Decreto, renunciando a União, de conformidade com o art,

28 da Leí n* 9.074/95. á reversão dos bens e instalações vinculados a essas concessões.

Art. 3» O instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Dècrato, na forma prevista «a Lei Complementar vfi 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legal prevista na Leí n« 4.771, de 15 de setembro de 1965,
preferencialmanta em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 4*Esle Decreto entra em vigor na data de sua publicaç&o.
Art B* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

de 5998; 177a da Independência e 150* daRepública.
Brasília, 4 de nado de 1B0B; 177° da Independência

Brasília, 4 dc m&loe 110flda República.

JuJ FERNANDO-HENRJQUE CARDOSO
RaulBeJensJuhgmomPinto

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
RaimundoBrito’
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Pelrobris Distribuidora S/A

Gerência Adjunta Administrativa Nordeste

AVISO DE LICITAÇÍlO

LeiíAO NP 1/98
PÇTROORAS OfSTWBUlOOfW S/A {<3AMN©, <tev*n <U Cfidál fraoefica Cr*ça* da OMra

Madoircs, venderá. no Miado òt canaarvèçlo men qua U MCMrwn, os 9*ooÿ«9 tei»; LOTE T - ooé»
Impressoras. quatro íaoninfrs ò* vidão, dots abafadoras da rvWo pan imprasaora, umam»par» imprasaora,

cinco blrõs do aço. uma «tanta, doH *1*1*0* d* aço. «W* apartttf* d* «r oondfcfertade, um ffitflcsdor. doó
innacaptoras. 42 apara#»* <*o eartatrat «Ja aseibta;iOTÉ1-Dois micros com moonor a toe*»**.
quatro írrprasswas.Erlaiafmtnab canHdado,umaMd«Sw d* fUidopMlmpr*saora,<M)taW«r.qu«rra birdsda
aço. duas fr*«Wiai da aço, dota arquive* d* aço com quat»pavrtu. Ovate cada*»* da«eitòrfo; LOTE 3-
Trfi* loiprvnof». quatro (anrétate com ladado. dois afeafadaras da roído para vnprajio'*, uma máquina da
licONtr famértflion,umeafcutadora arttrteatfiarp, uma máquina edoiadom o*v*tí,unamèqfrna cakMadon
«smac. wn tola* nfroí, dois ttrès da madotra, trtsasiartts da madfr*. una mas»pam taMfona. iana masa
para micro, «na mata para fcnçrataoit, um» mtalrha da rnadán. dnoo eadatras da atoUrto. tana ed»aln
•aéOrtUdr LOTE» -Vaia*iGota.n-HUO-42«a ebaaais WMfZZT3oacTt«3fr»; LOTE $ - Varado GOL CL
M -_MVP-2»7 a»tu% sevVZSSâZKTHUte; LOTE « - vaiado OOt_ CL M - HYP-3747 chaaa•
«W22ZMZKT1tWf* LOTE 7 - Vakuto GOL CL W - WVPWJ7 cftttato fiOWZZZMam1SfifiT: LOTE«-
Vakaifo GOL CL 69 - HVJ - »0t5 Omtb WWZZZMtfai07l70. Ot Dana aarfio MC«OM pato ittator vttúr
0*vdóo,ivisit, acrasctek) de 10% (dal por conto) sofra -o vitor arama»ado, **fro i% (dna> por conto)
correspondent» » uxrfcaie da MoaVs a 5% (òMO por cam) rttarada a datpous adaMstradraa do toife.
VtSfTAçAQ: a pardrda 18.05.1M», 00» tocata cftadoa <10 caput.Uatom mbrmaçfrf•dQpoatWtaçin do «dial:
Rta» Joáqukn Torras, f»t. Aidant a Air. Oom UU. 300. 5' arriar, ste 4l*. FortOut a partir do 1d.0S.fifi,

lubrificantes c Serviços de Lavagem de Automóveis-CC03/9í. Vigência; 2210*199 a 21/04/99. Data da

assinatura: 22/04/98. Vafor Tmal do Contrato: RS 4.000.00 (quatro mil roais). Assinam o Contrato: Sr.
Joií Mano Mirandi Abdo*Diretor»Geral da ANEEL e pela Empreu: Si* Luai» Aparecida dc O.

Conçalv«5 •Representanteda Empresa.

EXTRATO DO CONTRATO Nd 158/9B
Processo n* 48500.000145/98*00. Cerriratante: Agtncia Nacional de Energít Elíirica - ANEEL
Contratada: Casa de Chaves Vale Leda. Objeto: Contrato de P/esftçio de Serviços de Chaveiros -
CC04/9S. Vjgincfa: 22/W/98 a 2t/W/99. Data da assinatura: 22/04/98. Vator Total do Contrato: RS
4.000,00 (quatro mii imis). Assinam o C©nlrato: Sr. José Mano Miranda Abdo-Direior*Geril da ANEEL
c pela Empresa: Sr* Valdir Carmona * Representante da Empresa.

EXTRATO DO CONTRATO NV 159/98

Processo n* 48500.000145/98*00. Contratante: Agencia Nacional dc Energia Elétrica - ANEEL
Contratada; Crua de Chaves Yale Ltd*. Objeto: Contrito de Presuçlo de Serviços dc Confecçfio e
Fornecimento de Carimbos -CCOS/98. Vigência: 04/05/98 a 03/05/99. D«a da assinatura:04/05/98. Valor
Total do Contrato; R5 4,000.00 (qnalro mil reais). Assinam 0 Contrato: .Sr. José Mano Miranda Abdo>
Diictor-Geral da ANEEL eptla Empresa: Sr* LttiiHenrique IMKCO - Sócio Gerenic.

tOC. n9 120/98)

.EDMUNDO OARSI
Coronte Adjunto Administrativo e de Material Hordesto

EXTRATO DO CONTRATO N9 160/98

Praeewo n* 48500.000032/98*13. ConlraUnte: Agíneia Nacional de Energia Elétrica * ANEEL

Contratada: Apoio Editora Mullimfdi* Lida. Objeto: Contraiaçlo dos Serviços de Mestre Cerimónia e

de TeJeconícrêrtcií -CC0Íÿ8. Vigêitcia: 20/04ÿ8 a 2V0V99. Data da atsinatwr»: 2ÍM04/98. Valor Total

do Contrato: RS 10.000.00 (d«mil reai*)- Assinam o Contrato: Sr. losé Mario Miranda Abdo-Dirclor-
Geral da ANEEL epeliEmpresa: St* FranciscoMaiaFaria* -Diretor- ?te»idente.

íOf* n9 122/96)

ÍOf. 137/98)

Setor Administrativo de Curitiba
COC/Mf34.2?fi.2â3/0PPfi»

EXTRATO 00 CONTRATO H9 TELOft 4201603.001/98

CONTRATANTE: fftmM» D»»r*uMan S_A,CONTRATADA gMfKA51L EMFW5SA iRASILERA DE
SERVIÇOS TERCER1E*D0S LTDA.; O8J8TQ IW«ç4o d* S«vl««« 6* Fartar*» par* •*«•#»•OuHntiM/5F.
IAORI.; VALOR CLOfiAL R* Vémfit (D— mil qvrirfrrto.* ***» * •quatre
omavoa); DATA DE ASSINATURA: 30/04/9»; PRAZO DE WÉNCIA CONTRATUAL 12 (dom) im
R*MA DE PAGAMENTO: CU»ula Stirt*> CONDIÇÃO DE RESCISÃO: OMmJ» DkfiM frfirefiv
UCTTAÇAO: T«»1*<U d»Pt*w TELON001/9»;SIGNATAJUO ftLA CONTRATANTE:C»l» frmal - Grrrrfr
do Tirmtnald» TELON:SIGNATAfiOPELA CONTRATADA:On.Ua Maria Tuim Sócia * Cmnli.

DepartamentoNactosal de Produçlo Mineral

V Distrito
EXTRATO DE CONTRATO

ftaoMifl fi* 41407 060«ÍW»;Eifrcjc C«t«o 4* Ptt**çto <St S«vi(e;Çoptturn*: T Dúnilo iaDSrU,
Croay Pfújftop « CoAdrvfOn LS*. OWQa, CoctruaçAo f+c» coMUucJk» fr mura 4c prcMçio;Ija,MIW Vtt.10; tosa
ót Víftncim 60(imati) (jiu tcrrkkii. fl»j» IUHUIIH. 20.04.9»; *j[|nirÉrini' AkiinRoteioFowl ie Anirtát.Chtie
da 7*Dt0rita 4a DfjRM

*Dmtdú Nobuila Vutei. p«4aCaKrrite.EXTRATO 00 CONTRATO N<? TEWN 4201604.001/98
(01 . rib 245/98)

CONTRATANTE: JVreVrác Dfrríbatíar* S.A CONTRATADA EMBRA51L EMPM5A BRASILEIRA DE
SERVIÇOS TERCER1ZAD0S LTDÀ,1OBJETO: PrtrtaçAo d*Scrvÿo* dcP&iUri» p*ia oGr*iaCoW*or 4f Akoot
d<OurinSo*/5P-CBORL;VALORGLOCAL R535.154.0fi (TfW41teromHw*to*rinqu«M4 ate «••*>*0*3

«rUvaaJj DATA DE ASSINATURA: 30/04/9»; PRAZO PE VIGÊNCIA CONTRATUAL 33 (da*a) n

FORMA DE PAGAMENTO: CUuctl» S*ÿ<í CONDHTÀO DE RESCISÃO: CliucuU Prtoalr*;

LfOTACAO: Tornad* At Preço*TElCW W/9fi;5tCNATÀWO PELA CONTRATANTE:C.haBtm«| - Cmtrt.

«SflTarwinal daLandrírt..TELON;StGNATARIOPELA CONTRATADA Owlia Maria Ptnkn - Sócia -Gntnlt.

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Secretaria EspecialdePofltícts Refiooai»

EXTRATO t» 20 TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N«? 11/97

Processo n? 03900.000072/9 7-15
Convrncntcs: A Unilo através do Mtniilério do Plinejamento e Ofçamemo, CGC 00.489.628/0001*55 e
a Prefeitura Municipal de Simões, no Eslido da Piauí, CGC 06.553.853/0001*37 Objeto: Prorrogar 0

'prazo de vigência por mils 6D (sessenta) diu, a partir de 04 05 98. E>*u t Aisinaiuras:-05705/90 Mareos
ft*ai França * Secretário Ftpccia) dc Politiot Regionais. Substituto, CPF n* 001,841.641*04. Joio Batista de
Carvalho, CPF n* 197 297 664-87. Prefeito Municipal.

;

(Of. n9 137/9B1

r 1Agência Nacional de Energia Elétrica

EXTRATO D0 CONTRATO N9 1/38

„ . . „ ConiÿfHc: A UniJo, por iruermídio da Ajjíncla Nacional at Energia Êtórka - ANEEL:Contratada: Companlua Energética do Cwi COELCE. CGC/MF O7.O47.25t/0UCU-7O: Acionista
Controlador: Disinju». Energia Eiétrica Uiia; Processo: rf 4Bl{».{»1944«7*90: ObKtu: Regular aeiptoraçao dos scrvipjjpúblicos de detribuiçln dc cncrgfactótAa, no toritário do Eflulo do Ceará, no?

*4 jc

ANFVrt .1/ n ),omolopaof Po*ÿ Concedcnte. iguais ou inferiores aus constantes do
rcc0llhccidas í*'1 Concessionária «omn SUTICíCIUM pan n.w equfJIbri»

cjubdeçida
<0m “uíl- Wfce rtkulado dc acordo cow express*»

EXTRATO DO lv TERMO ADITIVO AO CONVENTO N9 227/9 7

ti<7 03900.000768/9 7-51
ConviBcnin: A Urdlo através do Ministério rfo Planejamento e Orçamento. CGC 00.489.828/0001*55 «
1 Prefeitura Municipal de Bujinl, no Estado do Pará. CGC 05.196.563/000MO. Objeto: Prorrogar 0

prazo do vigência por mat? 90 (noventa) dias.a partir dc 19 05.98. Data e A»ilp»tura»:l0/£i5'/9a Marcos
Octal França •Secrrli/io Especial de Poiíitcaí Regionais. Substituto, CPF A4 004.Mt.641*04. Migue! Bemaiáo
da Cesta. CPFn*034.117.102-68. Prefeito Municipal,

RETIFICAÇÃO

No Extrato do Convénio n* 813/97. publicado no DO U. de 27.01.98. página 70, Seçlo 3. tmd* u lê;

Dalae Asaiaifttra: 31,12.97, Fernando Rodrigues Cttlo - Seíretãrio Especial dc PoWlicas Regionsts,
CPF n* 274 665 157-20. Dionisio Francisco Meío-Prefeiio Municipal, CPF ri° 059.182.431*00, ieU*se.
Data e Assinaturas: 31,12.97, Fernando Rodrigues Catlo - Secrdirio Especial de Políticas Regionais,
CPF tt* 274 665.!57-20,Dionisio Franciscode MeJo-Prefeito Municipal, CPF n* 059.182.431-00.

lOf. t\9 207/96)

_ c) toviiite por soliciuçio da Couceasioflárii, com a objcijvo de finr.fr 0 equilíbrio
SJSJlíí,0,-‘«““ewtoComraw.c«o haja aUeraçâo significativa nos«tis custos e. indcpctuJentemente
tfc solicit jçuo, um ano apfls0 quarto reajuste amul ç,a partir desta, acada quatro anos;

Prazo:aid 13 demaio de 2026, podendo ser prorrogado na forma da lei.

\

t

peíâ
No Extraio do Convên» n* 512/97. pubfiodo no D.O.U. de 26.01.98, página 72. Seçlo 3, a«de te lê:
Data t Assinaianis: 31 12.97. Fernando Rodrigues Cttío - Secretário Especial de Políticas Regionais,
CPF n* 274.665 !57-29. iosé Fernando Riaaui - Prefeito Murtkipil, CPF n" 226.729.608*34, lcia*M
Data e Asrinxtumi: 3j 1797, Fernando Rodrigues Catlo - Secreiàrio Especial de Políticas Regionais.
CPFn* 274.665 157-20.JoséFernando Rí 22*111 -Prefeito Municipal.CPF n*226729.668-34.

]
EXTRATO DO CONTRATO N9 156/98

Processa n* 48500.000289/98-11 Contraiantc Agência Naeioru! de Energia EWtrica * ANEEL No Extrato do Convénio u* 7t7/97. publicado no D.O.U de 27.01.9», página 59. Seçlo 3. tm4*u li:

52J!! pJc!’T 0!w* e*I?i,ajh0- 0bJcfo: Cínlfato àc Prcstoç5o de Serviços de Pu.» Avsi.aliira»: 3 1.12.97, Fernando Rodrigues C-llo - Secretário Especial de Polhicas Regionais.

r- , , 2ÍVM/?,8 a J9/OC/0&. Data da assinatura: 20/(33/98. Valor Total do CPF n« 274.665 157*20, TiriO Fernando Sobreiro ÍÚnior - Prefeito Municipal. CPF n* 076 131 698*33,
Loninto. K5 38.300 00 (innto e oito mtl« trezentos reai*). Atsírum 0 Contrato: Sr, Jose Mario Miranda kia-»- Data e Asiinamni: 31.12 97, Fernando Rodrigues Catlo - Secretário Especial de Políticas
Abdo-Drreior-GeraHa ANEEL e pela Empreu: Sr* Marize Israel •Representante. Regionais. CPF »° 274 665 157-20. Tirso Fernandos Sobreiro Júnior - Prefeito Municipal. CPF n*

EXTRATO DO CONTRATO N9 1S7/9B (>73 ]3| egg.J3

f

.
Processo n* 48500-000136/98-19. Contratante: Agência NKíOHJI dc Energia Ofétrica * ANEEL
Controlada; Muili Service Combustíveis Lfdo- Objeto: Conlratodc Fomcdmcnto de Combustíveis, Óleos {Of. n9 210/9 B>
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AGÊNCIANACIONALDEENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

RESOLUÇÃONO 14 DE 27 DE JANEIRO DE 1998.

O DIRETOR-GERALDA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso
de suas atribuições regimentais, de acordo com Deliberação daDiretória, e tendo em vista o disposto
no art. 22 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, e o que consta do Processo no
48100.001143/96-80, resolve:

Art. lo Aprovar o reagrupamento das concessões de distribuição de energia elétrica e respectivas
instalações de transmissão de âmbito próprio, de que é titular a Companhia Energética do Ceará -
COELCE, em uma única área de concessão que abrange os seguintes municípios do Estado do Ceará:
Abaiara, Acarapê, Acaraú, Acopiara, Aiuaba, Alcântaras, Altaneira, Alto Santo, Amontada, Antonina do
Norte, Apuiarés, Aquiraz, Aracati, Araçoiaba, Ararendá, Araripe, Aratuba, Ameiroz, Assaré, Aurora,
Baixio, Banabuiú, Barbalha, Barreira, Barro, Barroquinha, Baturité, Beberibe, Bela Cruz, Boa Viagem,
Brejo Santo, Camocim, Campos Sales, Canindé, Capistrano, Caridade, Cariré, Caririaçu, Cariús,
Carnaubal, Cascavel, Catarina, Catunda, Caucaia, Cedro, Chaval, Choró, Chorozinho, Coreau, Crateús,
Crato, Croatá, Cruz, Deputado Irapuan Pinheiro, Ereré, Eusébio, Farias Brito, Forquilha, Fortim,
Fortaleza, Frecheirinha, General Sampaio, Graça, Granja, Granjeiro, Groaíras, Guaiúba, Guaraciaba do
Norte, Guaramiranga, Hidrolândia, Horizonte, Ibaretama, Ibiapina, Ibicuitinga, Içapuí, Icó, Iguatu,
Independência, Ipaporanga, Ipaumirim, Ipu, Ipueiras, Iracema, Irauçuba, Itaiçaba, Itaitinga, Itapagé,

Itapipoca, Itapiúna, Itarema, Itatira, Jaguaretama, Jaguaribara, Jaguaribe, Jaguaruana, Jardim, Jati, Jijoca
de Jericoacoara, Juazeiro do Norte, Jucás, Lavras da Mangabeira, Limoeiro do Norte, Madalena,
Maracanaú, Maranguape, Marco, Martinópole, Massapé, Mauriti, Memoca, Milagres, Milhã, Miraíma,
Missão Velha, Mombaça, Monsenhor Tabosa, Morada Nova, Moraújo, Morrinhos, Mucambo, Mulungu,
Nova Olinda, Nova Russas, Novo Oriente, Ocara, Orós, Pacajus, Pacatuba, Pacoti, Pacujá, Palhano,
Palmácia, Paracum, Paraipaba, Parambu, Paramoti, Pedra Branca, Penaforte, Pentecoste, Pereiro,
Pindoretama, Piquet Carneiro, Pires Ferreira, Poranga, Porteiras, Potengi, Potiretama, Quiterianópolis,

Quixadá, Quixelô, Quixeramobim, Quixeré, Redenção Reriutaba, Russas, Saboeiro, Salitre, Santa

Quitéria, Santana do Acaraú, Santana do Cariri, São Benedito, São Gonçalo do Amarante, São João do

Jaguaribe, São Luis do Curú, Senador Pompeu, Senador Sá, Sobral, Solonópole, Tabuleiro do Norte,

Tamboril, Tarrafas, Tauá, Tejuçuoca, Tianguá, Trairi, Tururu, Ubajara, Umari, Umirim, Uruburetama,
Uruoca, Varjota, Várzea Alegre e Viçosa do Ceará.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de suapublicação.

JOSÉMÁRIO MIRANDA ABDO

Diretor-Geral

Publicado no D.O de 28.01.1998, Seçãol, p. 52, v. 136, n. 19.
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Nÿ01/1998-ANEEL

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ -COELCE

JANEIRQ/2004
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA ANEEL

PROCESSO Ne48500.004388/98-45

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CONCESSÃO Ne 01/1998
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, QUE
CELEBRAM A UNIÃO E A COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE.

ANEEL DE

A UNIÃO, na condição de Poder Concedente, no uso da competência que lhe confere o art. 21, inciso Xli,
letra "b”, da Constituição Federal, por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV, art. 3e da Lei ne 9.427, de 26 de dezembro de 1996,
autarquia em regime especial, inscrita no CNPJ/MF sob o na 02.270.669/0001-29, com sede no SGAN,
Quadra 603, módulo "J", Anexo, Brasília, Distrito Federal, neste ato representada por seu Diretor-Geral, José
Mário Miranda Abdo, nos termos do inciso V, art. 10, Anexo I - Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto
na 2.335, de 6 de outubro de 1997, doravante designada simplesmente ANEEL, e a COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE., concessionária de serviço público de energia elétrica, com sede na
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Barão de Studart, na 2.917/83, inscrita no CNPJ/MF sob o
na 07.047.251/0001-70, autorizada a funcionar peio Decreto Federal na 69.469, de 05.11.1971, doravante
designada simplesmente CONCESSIONÁRIA, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social por
seu Diretor-Presidente, Cristián Eduardo Fierro Montes e por seu Diretor Administrativo-Financeiro e de
Relações com os Investidores, Antonio Osvaldo Alves Teixeira, com interveniência do acionista controlador.
INVESTLUZ S.A., com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Barão de Studart, na
2.917/83, representada na forma de seu Estatuto Social por seu Diretor sem Designação Específica, José
Renato Ferreira Barreto e por sua Diretora sem Designação Específica, Silvia Cunha Saraiva Pereira, neste
ato denominada ACIONISTA CONTROLADOR, por este instrumento e na melhor forma de direito resolvem
firmar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA Na 01/98 - ANEEL, celebrado em 13 de maio de 1998.

PROCURADORIA
FEDERAL/ANEEL

VISTO
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Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica na 01/1998 -ANEEL EL

EVEROM Eiemct

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO Ne 01/1998-ANEEL

I - formalizar a incorporação pela CONCESSIONÁRIA da empresa DISTRILUZ Energia Elétrica S.A., nos
termos e condições autorizados pela Resolução ne 269, de 15 de setembro de 1999, publicada no D.O. de 16
de setembro de 1999.

II - alterar a redação da Terceira Subcláusula da Cláusula Quinta - Encargos da Concessionária, bem como
suprimir a Quarta Subcláusula da Cláusula Quinta, renumerando desta forma as demais Subcláusulas da
Cláusula Quinta do Contrato de Concessão ne 01/98-ANEEL.

Ill - acrescentar a Quinta, a Sexta e a Sétima Subcláusulas à Cláusula Nona - Penalidades, do Contrato de
Concessão ne 01/98-ANEEL.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA INCORPORAÇÃO

Para formalizar a incorporação de sua controladora DISTRILUZ Energia Elétrica S.A., a Companhia
Energética do Ceará -COELCE, se compromete a cumprir integralmente as seguintes obrigações:

I - manter contabilização separada de todos os valores refletidos na COELCE em função da
incorporação, segregando-os das demonstrações económicas e financeiras da
concessionária e disponibilizando-os para a fiscalização da ANEEL, juntamente com as
demais informações relacionadas e decorrentes da incorporação;

II - proceder a amortização do ágio objeto da incorporação, segundo a curva baseada na
rentabilidade futura, e no prazo remanescente da concessão, conforme Anexo Único da
mencionada Resolução na 269/99. A referida curva poderá ser revisada anualmente, a critério
da Superintendência de Fiscalização Económica e Financeira - SFF, da ANEEL, em função
dos resultados realizados na COELCE, comparativamente aos dados projetados e
apresentados nos estudos elaborados pela concessionária,

III - não considerar, em nenhuma hipótese, os reflexos da incorporação, para efeito de
avaliação do equilíbrio económico e financeiro da concessão, inclusive quanto aos custos a
serem cobertos pela tarifa e os investimentos a serem remunerados, porquanto os mesmos
não serão considerados, em nenhum momento, para fins de reajuste ou revisão tarifária.

CLÁUSULA TERCEIRA -DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA

A Cláusula Quinta - Encargos da Concessionária, do Contrato de Concessão ns 01/98-ANEEL, com as
modificações introduzidas pelo item II da Cláusula Primeira deste Primeiro Termo Aditivo passa a ter a
seguinte redação:

“CLÁUSULA QUINTA -ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA

Terceira Subcláusula - “A CONCESSSIONÁRIA implementará medidas que tenham por
objetivo a conservação e o combate ao desperdício de energia, devendo elaborar, para cada
ano subsequente, programa de incremento à eficiência no uso e na oferta de energia elétrica
que contemple a aplicação de recursos de, no mínimo, 0,75% (setenta e cinco centésimos
por cento) da sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor

2PROCURADORIA
FEDERAL/ANEEL

VISTO
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Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica n« 01/1998 - ANEEL
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elétrico, e, no mínimo, 0,25 (vinte e cinco centésimo por cento) em programas de eficiência
energética no uso final, observado o seguinte:

I - Até 31 de dezembro de 2005, os percentuais mínimos definidos no “capuf deste artigo
serão de 0,50 (cinquenta centésimo por cento), tanto para pesquisa de desenvolvimento,
como para programas de eficiência energética na oferta e no uso final da energia.

II - É facultado à CONCESSIONÁRIA a aplicação de montante superior a 1% (um por cento)
da receita anual no referido programa. Esse programa anual, que contém metas físicas e
respectivos orçamentos, deverá ter como objetivo a redução das perdas técnicas e
comerciais globais, bem como ações específicas voltadas ao uso da energia de forma
racional e eficiente por parte dos consumidores e ser apresentado ao PODER
CONCEDENTE até 30 de setembro de cada ano.”

ÍÍWCA

CLÁUSULA QUARTA -DAS PENALIDADES

A Cláusula Nona do Contrato original passa a vigorar com a seguinte redação, acrescidas das Subcláusuias
Quinta, Sexta e Sétima:

“CLÁUSULA NONA-PENALIDADES

Quinta Subcláusula - No caso de descumprimento dos procedimentos firmados na Cláusula
Segunda - DA INCORPORAÇÃO de que trata este Primeiro Termo Aditivo, a

CONCESSIONÁRIA estará sujeita à multa sobre o valor do seu faturamento correspondente
aos últimos 12 (doze) meses anteriores à lavratura do Auto de Infração, com a seguinte
graduação:

I-descumprimento dos incisos I e II, multa de até 1% (um por cento), e.

II- descumprimento do inciso 111, multa de até 2% (dois por cento).

Sexta Subcláusula - Para os fins de que trata a Quinta Subcláusula desta Cláusula,

entender-se-á por valor do faturamento as receitas oriundas da venda de energia elétrica e
prestação de serviços, deduzidos o valor do ICMS e do ISS inerentes a tal faturamento.

Sétima Subcláusula - O descumprimento das obrigações da Terceira Subcláusula da
Cláusula Quinta do Contrato ns 01/98, bem como das metas físicas estabelecidas nos

Programas anuais, ainda que parciaimente, sujeitará a CONCESSIONÁRIA à penalidade de

multa, limitada esta ao valor mínimo que deveria ser aplicado em Programa de Pesquisa e
Desenvolvimento. Havendo cumprimento das metas físicas, sem que tenha sido atingido o

percentual mínimo estipulado na Terceira Subcláusula da Cláusula Quinta, a diferença será
obrigatoriamente acrescida ao montante mínimo a ser aplicado no ano seguinte, com as

consequentes repercussões nos programas e metas."

3PROCURADORIA
FEDERAL/ANEEL

VISTO
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CLÁUSULA QUINTA -DISPOSIÇÕES GERAIS

RafiBcam-se todas as demais cláusulas e condiçâes dò Contrato do Concessão de Distribuição de Energia
Elétrica ns 01/98 - ANEEL, celebrado em 13 de mgfe de 1098, permanecendo vãfidas e inalteradas as não
expressameníe modificadas por este Primeiro Termo Aditivo.

Assim, havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar 0 presente instrumento em 4 (quatros) vias da igual
teor e forma, que slo assinadas pelos representantes da ANEEL, da. CONCESSIONÁRIA e do ÁCIÔNÍSÍA
CONTROLADOR, juntemente com as testemunhas abaixo identificadas, para que produza os devidos fins e
efeitos legais.

Brasilia,iZ.de fr *-* de 2004.

PELA ANEEL

JOSÉ MÁRIO MIRANDA AEDO
Diretor-Geral

J

PELACONCI

CRISTJÁN EDI ANTONIO OSVALDO ALVES TEIXEIRA
DiretorAdminfetrativo-Finanoeiro e de Relaç&es

com os Investidoras

FIERRO MONTES
iretor-Presidente

PELO ACIONISTA CONTROLADOR;

SILVIA CUNHA SARAIVA PEREIRA
Diretora sem Designação Especifica

')

jpÿERENAÍOÍÉRREIRA BARRETO
<íDiretor sem Designação Específica

TESTEMUNHAS:
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SEGUNDO TERMOADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSãODE DISTRIBUIçãOOE EMERGIA ELéTRICA NS 001/1998-ANECL
COMPANHIA ENERGéTICA DO CEARá - COELCE

Atiim

“CLÁUSULA SÉTIMA - TARIFAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOÿ PA

Pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica que lhe é conçedi
Contrato, a CONCESSIONÁRIA cobrará as tarifas homologadas pela ANEEL.

Subcláusula Primeira - É facultado à CONCESSIONÁRIA cobrar tarifas inferiores às homologadas
pela ANEEL, desde que a redução não implique pleitos compensatórios posteriores quanto à
recuperação do equilíbrio económico-financeiro e resguardadas as condições constantes na Sexta
Subcláusula da Cláusula Segunda,

Subcláusula Segunda - A CONCESSIONÁRIA reconhece que as tarifas indicadas no Anexo IV, em
conjunto com as regras de reajuste e revisão a seguir descritas, são suficientes, na data de 13 de maio
de 1998, para a manutenção do equilíbrio económico-financeiro deste Contrato.

Subcláusula Terceira - O valor das tarifas de que trata esta Cláusula será reajustado com
periodicidade anual, obedecida a legislação e regulamentação vigente e superveniente, 01 (um) ano
apôs a “Data de Referência Anterior", sendo esta definida da seguinte forma:

I - no primeiro reajuste, a data de início da vigência do reajuste realizado em 22 de abril de 1998; e

II - nos reajustes subsequentes, a data de vigência do último reajuste ou revisão que o tenha
substituído, de acordo com o disposto nesta Cláusula.

Subcláusula Quarta - A periodicidade de reajuste de que trata esta Cláusula poderá ocorrer em prazo
inferior a 01 (um) ano, caso a legislação venha assim a permitir, adequando-se, neste caso, a “Data de
Referência Anterior” e o “Período de Referência” à nova periodicidade estipulada.

Subcláusula Quinta - Para fins de reajuste tarifário, a receita da CONCESSIONÁRIA será dividida em
duas parcelas:

§L_.. .?

estj

Parcela A: parcela da receita correspondente aos seguintes custos: Cota da Reserva Global de
Reversão - RGR; cotas da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC; valores relativos à taxa de
fiscalização do serviço público de distribuição concedido; compra de energia elétrica em função do
“Mercado de Referência", que inclui o montante de energia elétrica decorrente dos empreendimentos
próprios de geração distribuída; contribuições ao ONS; compensação financeira pela utilização de
recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, quando aplicável; encargos de conexão e
uso das instalações de transmissão e distribuição de energia elétrica; encargos de serviços de sistema;

Conta de Desenvolvimento Energético - CDE; cotas do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas
de Energia Elétrica - PROINFA; Pesquisa e Desenvolvimento - P&D e Eficiência Energética.

Parcela B: valor remanescente da receita da CONCESSIONÁRIA, excluído o PIS/PASEP, a COFINS e
o ICMS, após a dedução da Parcela A.

Subcláusula Sexta - As tarifas homologadas na "Data de Referência Anterior” serão reajustadas de
modo a recuperar a Receita da CONCESSIONÁRIA decorrente da aplicação do índice de Reajuste

Tarifário (IRT) médio, assim definido:

VPA1 + VPBO x (iVi +/-X)
IRT =

RA

Onde:

RA: receita anual de fornecimento, de suprimento e de uso dos sistemas de distribuição, calculada Q'
considerando-se as tarifas homologadas na “Data de Referência Anterior" e o “Mercado de Referência”, ' /

Jnão incluindo o PIS/PASEP, a COFINS e o ICMS, denominada como “Receita de Referência";
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA •ANEEL

'ÿs.PROCESSOS Nes 48500.004591/04-69 e 48500.003826/04-03
V

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CONCESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO N° 001/1998-
ANEEL, QUE CELEBRAM A UNIÃO E A
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE.

A UNIÃO, doravante designada apenas Poder Concedente, no uso da competência que lhe confere o artigo
21, inciso XII, alinea V, da Constituição Federal, por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA-ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV, art. 3a, da Lei ne 9.427, de 26 de dezembro
de 1996, autarquia em regime especial, com sede na SGAN, Quadra 603, Módulo “I", Anexo, Brasilia, Distrito
Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o n£ 02.270.669/0001-29, representada pelo seu Diretor-Geral, JERSON
KELMAN, nos termos do inciso V, art. 10, AnexoI - Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto na 2.335, de
6 de outubro de 1997, amparada pelo Decreto na 4.932, de 23 de dezembro de 2003, com a redação dada
pelo Decreto na 4.970, de 30 de janeiro de 2004, doravante designada apenas ANEEL, e a COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE, com sede na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida
Barão de Studart, na 2.917/83, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 07.047.251/0001-70, na condição de
Concessionária de Distribuição de Energia Elétrica, doravante designada simplesmente CONCESSIONÁRIA,

representada na forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor-Presidente Cristián Eduardo Fierro Montes, e
seu Diretor Administrativo-Financeiro Antonio Osvaldo Alves Teixeira, com interveniência INVESTLUZ S.A.,

com sede na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Barão de Studart ne 2.917/83, neste ato
representada por seu Diretor José Renato Ferreira Barreto, e por sua Diretora Silvia Cunha Saraiva Pereira,

neste instrumento designados apenas ACIONISTAS CONTROLADOR, por este instrumento e na melhor
forma de direito, têm si ajustado o presente SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Na 001/1998-ANEEL, de 13 de maio
de 1998, de acordo com as condições e cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto atender às condições de eficácia constantes dos §§ 2a dos arts. 36 e

43 do Decreto ns 5.163, de 30 de julho de 2004, e na forma das alterações efetuadas na redação do Contrato
de Concessão ns 001/1998-ANEEL, de 13 de maio de 1998, estabelecidas na Cláusula Segunda deste Termo

Aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS TARIFAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A Cláusula Sétima • Tarifas Aplicáveis na Prestação dos Serviços, do Contrato de Concessão de p
Distribuição de Energia Elétrica n£ 001/1998-ANEEL, de 13 de maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte 'j\
redação:

I
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AOCONTRATO DÊ CONCESSÃO DE DISTRIBUIÇÃODE ENERGIA ElÉTRCA NB001/199S-ANEEI
COMPANHIA ENERGéTICA DO CEARá - COELCE

Receita anual de fornecimento: calculada considerando-se as tarifas de fornecimento B?
"Data de Referência Anterior" e o consumo de energia elétrica e demanda de potência faturados de
consumidores cativos, não incluindo o PIS/PASEP, a COFINS e o ICMS, e não considerando as
receitas oriundas de ultrapassagem de potência ativa ou reativa.

fia

Receita anual de suprimento: calculada considerando-se as tarifas de suprimento homologadas na
"Data de Referência Anterior" e o consumo de energia elétrica e demanda de potência faturados de
outras concessionárias de distribuição, permissionárias e autorizadas não incluindo o PIS/PASEP, a
COFINS e o ICMS, e não considerando as receitas oriundas de ultrapassagem;

Receita anual de uso dos sistemas de distribuição: calculada considerando-se as tarifas de uso dos
sistemas de distribuição homologadas na "Data de Referência Anterior" e o consumo de energia
elétrica e demanda de potência faturados de consumidores livres, de autoprodutores, outras
concessionárias de distribuição, permissionárias, autorizadas e geradores conectados ao sistema de
distribuição, não incluindo ò PIS/PASEP, a COFINS e o ICMS, e não considerando as receitas oriundas
de ultrapassagem;

Mercado de Referência: composto pelas quantidades de energia elétrica e de demanda de potência
faturadas para o atendimento a consumidores cativos, consumidores iivres, autoprodutores, outras
concessionárias de distribuição, permissionárias e autorizadas, bem como pelas quantidades de
energia elétrica e potência contratada para uso dos sistemas de distribuição e de transmissão pelos
geradores, no período de referência;

Período de referência: 12 (doze) meses anteriores ao mês do reajuste em processamento;

IVI: número índice obtido pela divisão dos índices do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, ou do índice
que vier a sucedê-lo, do mês anterior à data do reajuste em processamento e o do mês anterior à “Data
de Referência Anterior". Na hipótese de não haver um índice sucedâneo, a ANEEL estabelecerá novo
índice a ser adotado;

X: valor estabelecido pela ANEEL, de acordo com Subcláusula Oitava desta Cláusula, a ser subtraído
ou acrescido ao IVI;

Perdas Elétricas do Sistema de Distribuição: tratamento a ser estabelecido às perdas elétricas no

momento da revisão tarifária periódica.

Energia Elétrica Comprada: volume de energia elétrica e potência adquirido para fornecimento aos
consumidores cativos e para suprimento a outras distribuidoras, no período de referência, acrescido de:
(i) perdas elétricas do sistema de distribuição, as quais se dividem em perdas técnicas e comerciais; e,

quando aplicável, (ii) perdas associadas ao transporte de Itaipu e perdas na Rede Básica.

VPAO: Valor da "Parcela A" considerando-se as condições vigentes na “Data de Referência Anterior" e

o “Mercado de Referência", calculado da seguinte forma:

(i) Para a energia elétrica comprada: montante de Energia Elétrica Comprada valorado pelo preço
médio de repasse que foi considerado no reajuste ou na revisão anterior;

(ii) Para o uso dos sistemas de transmissão e/ou distribuição: montantes de demanda de potência
contratados no período de referência, valorados pelas respectivas tarifas consideradas no reajuste ou

na revisão anterior; e

(iii) Para os demais itens da “Parcela A“: valores considerados no reajuste ou na revisão anterior
/ /VT />
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATOOE CONCESSãO OE DISTRIBUIçãODE ENERGIA ELéTRICAua 001/1998-ANEEL
COMPANHIA ENERGéTICA DO CEARá COELCE C*ANEEL

AtueuHM

VPBO: Valor da “Parcela B” considerando-se as condições vigentes na “Data de Refefÿfícia Anterior”ÿ
o "Mercado de Referência", calculado da seguinte forma: '3

S
VPBO = RA - VPAO o. PAG---r - .>

VPA1: Valor da “Parcela A” considerando-se as condições vigentes na data
processamento e o "Mercado de Referência”, calculado da seguinte forma:

(i) Para a energia elétrica comprada por meio de contratos firmados anteriormente à Lei na
10.848/2004: o preço de repasse de cada contrato vigente na data do reajuste em processamento será
aplicado ao montante de energia elétrica de cada contrato, verificado no período de referência, limitado
ao montante de energia elétrica que poderá ser atendido pelo mesmo contrato nos 12 (doze) meses
subsequentes;

(ii) Para a energia elétrica comprada por meio de contratos firmados após a Lei ns 10.848/2004: o preço
médio de repasse dos contratos de compra de energia elétrica de que trata o caput do art. 36 do
Decreto na 5.163, de 2004, autorizados pela ANEEL até a data do reajuste em processamento,
ponderado pelos respectivos volumes contratados para entrega nos 12 (doze) meses subsequentes,
aplicado ao montante de Energia Elétrica Comprada, deduzidos os montantes referidos no inciso (i)
anterior;

(iii) Para o uso dos sistemas de transmissão e/ou distribuição: montantes de demanda de potência
contratados no período de referência, valorados pelas respectivas tarifas vigentes na data do reajuste
em processamento; e

(iv) Para os demais itens da “Parcela A”: valores vigentes na data do reajuste em processamento.

Subcláusula Sétima - A ANEEL, de acordo com o cronograma apresentado nesta Subcláusuia,
procederá às revisões dos valores das tarifas aplicáveis na prestação dos serviços de energia elétrica,

alterando-os para mais ou para menos, considerando as alterações na estrutura de custos e de
mercado da CONCESSIONÁRIA, os níveis de tarifas observados em empresas similares no contexto
nacional e internacional, os estímulos à eficiência e à modicidade das tarifas. Estas revisões
obedecerão ao seguinte cronograma: a primeira revisão será procedida um ano apôs o quarto reajuste
anual concedido, conforme previsto na Subcláusula Terceira desta Cláusula; a partir desta primeira
revisão, as subsequentes serão realizadas a cada 4 (quatro) anos.

Subcláusula Oitava - No processo de revisão das tarifas, estabelecido na Subcláusula anterior, a

ANEEL estabelecerá os valores de X, que deverão ser subtraídos ou acrescidos na variação do IVI ou
seu substituto, nos reajustes anuais subsequentes, conforme descrito na Subcláusula Sexta desta
Cláusula. Para os primeiros 4(quatro) reajustes anuais o vaior de X será zero.

Subcláusula Nona - A ANEEL poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão das tarifas, visando a
manter o equilíbrio económico-financeiro deste Contrato, sem prejuízo dos reajustes e revisões a que
se referem as Subcláusulas anteriores desta Cláusula, caso haja alterações significativas nos custos da
CONCESSIONÁRIA, incluindo as modificações de custos de compra de energia elétrica e encargos de

conexão e uso das instalações de transmissão e distribuição de energia elétrica que possam ser

aprovadas pela ANEEL durante o período, por solicitação da concessionária, devidamente

comprovada.
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Subc!áu$u!a Décima - No atendimento ao disposto no § 3e do art. 9ÿ da Lei na 879ê7rS-49á5,
ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais, após a assinatura deste Contrato, quando comprovado seu impacto, implicará revisão
das tarifas, para mais ou para menos, conforme o caso.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSãO DE DISTRIBUIçãO DE ENERGIA ELéTRICANS001/1998-ANEEL
COMPANHIA ENERGéTICA DO CEARá - COELCE

Subciáusula Décima-Primeira - Na hipótese de ter ocorrido, após a "Data de Referência Anterior”,
revisões de tarifas previstas na Subciáusula anterior, que tenham sido realizadas por alteração de
tributos ou encargos que não aqueles constantes da Parcela A, quando do reajuste previsto na
Subciáusula Sexta, as tarifas, após a aplicação do IRT, serão alteradas, para mais ou para menos,
pelos mesmos percentuais destas revisões.

Subciáusula Décima-Segunda - A CONCESSIONÁRIA, na eventualidade de qualquer de seus
consumidores se tornar autoprodutor ou passar a ser atendido por outro fornecedor de energia, poderá
cobrar, pela utilização de suas instalações, as tarifas específicas estabelecidas pela ANEEL, que serão
fixadas de forma a assegurar equivalência aos valores das parcelas de suas tarifas de fornecimento,
correspondentes às instalações envolvidas no transporte de energia e aos encargos e compensações
de responsabilidade do segmento de consumo, previstos na legislação.

Subciáusula Décima-Terceira - As tarifas de uso dos sistemas de distribuição serão reajustadas de
acordo com fórmula paramétrica específica, considerando-se as suas respectivas componentes de
custo.

Subciáusula Décima-Quarta - Será observado tratamento isonômico entre as tarifas de uso dos
sistemas de distribuição aplicadas aos consumidores livres e aquelas aplicadas aos consumidores
cativos, inclusive quanto aos encargos e as compensações nelas contidos.

Subciáusula Décima-Quinta É vedado à CONCESSIONÁRIA cobrar dos consumidores de energia
elétrica, sob qualquer pretexto, valores superiores àqueles homologados pela ANEEL.

Subciáusula Décima-Sexta - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a obter a energia elétrica requerida
pelos seus consumidores ao menor custo efetivo, dentre as alternativas disponíveis. Na aplicação dos
reajustes e revisões, previstos nesta Cláusula, serão observados os limites de repasse, às tarifas, dos
preços iivremente negociados na aquisição de energia elétrica, conforme estabelecidos em resolução
da ANEEL e na legislação vigente.

Subciáusula Décima-Sétima - Havendo alteração unilateral do Contrato de Concessão que afete o

seu inicial equilíbrio económico-financeiro, devidamente comprovado pela CONCESSIONÁRIA, a

ANEEL deverá adotar as medidas necessárias ao seu restabelecimento, com efeito, a partir da data da

alteração”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES RATIFICADAS

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do Contrato de Concessão de Distribuição de Energia

Elétrica ns 001/1998-ANEEL, firmado em 13 de maio de 1998, permanecendo válidas e inalteradas as não

expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As alterações efetuadas neste aditivo serão implementadas por ocasião do primeiro reajuste ou revisão

tarifária subsequente à assinatura deste Termo Aditivo.
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Assim havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento em 4 (quatro) vias de iguaj teor

e forma, que são assinadas pelos representantes da ANEEL, da CONCESSIONÁRIA, juníÿmípitp:fiejjfT-as

testemunhas abaixo identificadas, para que produza os devidos efeitos legais. /y*' V\
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PELA ANEEL:

JÉRSON KELMAN
( Oiretor-Gera!

PELA COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE:

r
V\y\

ANTONIO OSVALDO ALVES TEIXEIRA
Diretor Administrativo-Financeiro e de Relações com

os Investidores

STIÁN EDUARDO FjERRÍ
v Diretor-Presidente

O MONTESCRI

PELO ACIONISTA CONTROLADOR:
INVESTLUZ S.A.

SILVIA CUNHA SARAIVA PEREIRA
Diretor

JOSÉ RENATOfEiÿRÉlRÁ BARRETO
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

PROCESSO Ne 48500.006111/2007-08

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CONCESSÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA Ne 001/1998-ANEEL, QUE
CELEBRAM A UNIÃO E COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARÁ -COELCE.

A UNIÃO, doravante designada apenas Poder Concedente, no uso da competência que lhe confere o artigo
21, inciso XII, alínea “b", da Constituição Federal, por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV, art. 3e, da Lei ns 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, autarquia em regime especial; com sede na SGAN, Quadra 603, Módulo “I”, Brasília,
Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 02.270.669/0001-29, representada pelo seu Diretor-Geral,
NELSON JOSÉ HUBNER MOREIRA, portador do CREA ns 3.818/D-CREA/DF e do CPF ns 443.875.207-87,
nos termos do inciso V, art. 10, Anexo I - Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto ns 2.335, de 6 de
outubro de 1997, amparada pelo Decreto ns 4.932, de 23 de dezembro de 2003, doravante designada apenas
ANEEL, e a COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE, com sede na Cidade de Fortaleza, Estado
do Ceará, na Rua Padre Valdevino, ns 150 Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 07.047.251/0001-70, na
condição de Concessionária de Distribuição de Energia Elétrica, doravante designada, simplesmente
CONCESSIONÁRIA, representada na forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor-Presidente, ABEL ALVES
ROCHINHA, portador do RG ns 048.219-794 e do CPF ne 606.567.607-10 e seu Diretor Financeiro e de
Relações com os Investidores LUIZ CARLOS LAURENS ORTINS DE BETTENCOURT, portador do CRE sob
ne 22.382-4 e do CPF ne 690.589.467-20, com interveniência da INVESTLUZ S.A., com sede na Cidade de
Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Barão de Estudart ne 2.917/83, neste ato representado, por seu
Diretor- Presidente, ABEL ALVES ROCHINHA, RG ne 048.219-794 e do CPF ne 606.567.607-10, neste ato
denominado apenas ACIONISTA CONTROLADOR, por este instrumento e na melhor forma de direito
resolvem firmar o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO PARA DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA Ne 001/1998-ANEEL, celebrado em 13 de maio de 1998, de acordo com as
condições e cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo é alterar os procedimentos de cálculo dos reajustes tarifários anuais,
visando à neutralidade dos Encargos Setoriais da "Parcela A” da Receita Anual da Concessionária, na forma

das alterações efetuadas na redação da Cláusula Sétima do Contrato de Concessão de Distribuição de

Energia Elétrica n.° 001/1998-ANEEL, em 13 de maio de 1998, estabelecidas na Cláusula Segunda deste
Termo Aditivo.

PROCURADORIA
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TERCBROTERMO AomvoAO CONTRATO DE CONCESSAO PARA DISTRIBUIçãONS001/1998-ANEEL
COMPANHIA ENERGéTICA DO CEARA •COELCE. ANEEL
CLÁUSULA SEGUNDA -DAS TARIFAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

A Cláusula Sétima - Tarifas Aplicáveis na Prestação dos Serviços, do Contrato de Concessão de
Distribuição de Energia Elétrica n.° 001/1998-ANEEL, firmado em 13 de maio de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“CLÁUSULA SÉTIMA - TARIFAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

i
“Pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica que lhe é concedido por este
Contrato, a CONCESSIONÁRIA cobrará as tarifas homologadas pela ANEEL.

Subcláusula Primeira -

Subcláusula Segunda -

Subcláusula Terceira -

I-

II- ;

Subcláusula Quarta -

Subcláusula Quinta - Para fins de reajuste tarifário, a receita da CONCESSIONÁRIA será dividida
em duas parcelas:

Parcela A: parcela da receita correspondente aos seguintes custos:

(i) compra de energia elétrica em função do “Mercado de Referência”, que inclui o montante de
energia elétrica decorrente dos empreendimentos próprios de geração distribuída;

(ii) conexão e uso das instalações de transmissão e distribuição de energia elétrica; e

(iii) Encargos Setoriais: Reserva Global de Reversão - RGR; Conta de Consumo de Combustíveis -
CCC; Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE; Contribuição ao Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS; Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos -
CFURH para fins de geração de energia elétrica, quando aplicável; Encargo de Serviços do Sistema -
ESS; Conta de Desenvolvimento Energético -CDE; Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de
Energia Elétrica-PROINFA; Pesquisa e Desenvolvimento-P&D; Programa de Eficiência Energética
- PEE; Encargo de Energia de Reserva-EER;

Parcela B:

Xn.ÿf
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Subcláusuia Sexta - As tarifas homologadas na "Data de Referência Anterior'1 serão reajustadas de
modo a recuperar a Receita da CONCESSIONÁRIA decorrente da aplicação do índice de Reajuste
Tarifário (IRT) médio, assim definido:

VPAi + VPBo x (IVI ± X)

IRT =

RAo

Onde:

RA:

Receita anual de fornecimento:

Receita anual de suprimento: .

Receita anual de uso dos sistemas de distribuição:

Mercado de Referência:

Período de referência: •;

IVI:

X:

Perdas Elétricas do Sistema de Distribuição:
i

Energia Elétrica Comprada:

VPA0: Valor da “Parcela A" considerando-se as condições vigentes na “Data de Referência Anterior" e
o “Mercado de Referência", calculado da seguinte forma:

(i) Para a energia elétrica comprada: montante de Energia Elétrica Comprada valorado pelo preço
médio de repasse que foi considerado no reajuste ou na revisão anterior;

(ii) Para a conexão aos sistemas de transmissão e/ou distribuição, os valores considerados no
reajuste ou na revisão anterior, e, para o uso dos sistemas de transmissão e/ou distribuição, os

•*í

!
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. montantes de demanda de potência contratados no período de'
respectivas tarifas consideradas no reajuste ou na revisão anterior; e

(iii) Para os demais itens da "Parcela A”: valores resultantes da aplicação dos componentes tarifários
correspondentes aos respectivos itens, vigentes na "Data de Referência Anterior”, ao “Mercado de
Referência".

laa, valorados peias

VPBo: Valor da “Parcela B” considerando-se as condições vigentes na "Data de Referência Anterior" e
o "Mercado de Referência", calculado da seguinte forma:

VPBo = RAo - VPAo

VPAi:

(0

(ii)

(iii) ,;e

(iv)

Subcláusula Sétima -

Subciáusula Oitava -

Subcláusula Nona -

Subcláusula Décima -

Subcláusula Décima - Primeira -

Subcláusula Décima - Segunda -

PROCURADORIA
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ãPA;TERCEIRO TERMOADITIVOAO CONTRATO OE CONCESSÃOPARA DISTRIBUIÇÃON0OO1/1998-ANEEL
COMPANHIA ENERGéTICA DO CEAHA - COELCE.

Subcláusula Décima - Terceira -

Subcfáusuia Décima - Quarta -

Subcláusula Décima - Quinta -

Subcláusula Décima - Sexta -

Subcláusula Décima - Sétima -

Subcláusula Décima - Oitava - Fica assegurada à CONCESSIONÁRIA, nos processos de revisão e
reajuste tarifário, a neutralidade dos Encargos Setoriais da “Parcela A" com relação à variação de
mercado que vier a ocorrer a partir de fevereiro de 2010, correspondente aos seguintes custos:
Reserva Global de Reversão - RGR; Conta de Consumo de Combustíveis * CCC; Conta de
Desenvolvimento Energético - CDE; Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica
- PROINFA; Encargo de Serviços do Sistema - ESS; Encargo de Energia de Reserva - EER; Taxa de
Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica TFSEE; contribuição ao Operador Nacional do Sistema
Elétrico - ONS; e Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos - CFURH,
consideradas as diferenças mensais apuradas entre os valores faturados de cada item no período de
referência e os respectivos valores contemplados no reajuste ou revisão tarifária anterior, devidamente
remuneradas com base no mesmo índice utilizado na apuração do saldo da Conta de Compensação
de Variação de Valores de Itens da "Parcela A” - CVA.

i

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS DISPOSIÇÕES RATIFICADORAS

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do Contrato de Concessão de Distribuição de Energia
Elétrica n° 001/1998-ANEEL, permanecendo válidas e inalteradas, as não expressamente modificadas por
este Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As alterações efetuadas neste aditivo serão implementadas a partir do primeiro reajuste ou revisão tarifária
realizado em 2010, com efeitos a partir de fevereiro de 2010, preservando-se integralmente os efeitos da

disciplina anteriormente vigente.

i
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Assim havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor
e forma, que são assinadas pelos representantes dá ANEEL, da CONCESSIONÁRIA, juntamente com as
testemunhas abaixo identificadas, para que produza os devidos efeitos legais.

Brasília, ZZ de JOroU-O de 2010.

PELA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL:

NEt§ONÿOéÉÍHUBNER MOREIRA
Diretor-Geral

:

PELA COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁÿ,

g\ MÀz
LUIZ CARLQá LAURENS ORTINS DE

BETTENCOURT
Diretor Financeiro e de

Relações com os Investidores

ABEL ALVES ROCHINHA
Diretor-Presidente

PELO ACIONISTA CONTROLADOR:

&OMiINVESTLUZ S.A

ABEL ALVES ROCHINHA
Diretor-Presidente

"N

I* TESTEMUNHAS:

PJL.QLQJUÿ & '<3>QUQYQ»\

Nome: &>seT fke/ji
CPF:

Nome:
CPF:
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA- ANEI

QUARTO TERMO ADITIVO

CONTRATO DE CONCESSÃO PARA PRESTAÇÃO

DO SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO

DE ENERGIA ELÉTRICA N° 001/1998-ANEEL

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ COELCE
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA- ANEEL

PROCESSO N$ 48500.005603/2014-05

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CONCESSÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA N° 001/1998-ANEEL, QUE
CELEBRAM A UNIÃO E COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE.

A UNIÃO, doravante designada apenas Poder Concedente, no uso da competência que lhe confere o art. 21,
inciso XII, alínea “b", da Constituição Federal, por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA, doravante designada ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV, art. 3o, da Lei na
9.427, de 26 de dezembro de 1996, autarquia em regime especial, com sede no SGAN quadra 603, Módulo
“I”, Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o na 02.270.669/0001-29, representada por seu Diretor-
Geral, ROMEU DONIZETE RUFINO, nomeado pelo Decreto Presidencial de 12 de agosto de 2014, publicado
no Diário Oficial da União em 13 de agosto de 2014, portador da identidade na 003551 SSP/DF e do CPF na
143.921.601-06, com base na competência delegada por meio do Decreto na 4.932, de 23 de dezembro de
2003, alterado pelo Decreto na 4.970, de 30 de janeiro de 2004, e a COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ

- COELCE, com sede no município de Fortaleza, estado do Ceará, na Rua Padre Valdevino, 150, inscrita no
CNPJ/MF sob o na 07.047.251/0001-70, representada, na forma de seu Estatuto Social, por seus Diretores,
ABEL ALVES ROCHINHA, portador da identidade na 048219794 DIC RJ e do CPF na 606.567.607-10, e
JOSÉ ALVES DE MELLO FRANCO, portador da identidade na 23470/D CREA MG e do CPF n° 283.567.996-
00, na condição de concessionária de distribuição de energia elétrica, doravante designada simplesmente
CONCESSIONÁRIA, com interveniência e anuência de ENDESA BRASIL S.A., com sede no município de
Niterói, estado do Rio de Janeiro, na Praça Leoni Ramos, 1, T andar, bloco 2, inscrita no CNPJ/MF sob o na
07.523.555/0001-67, neste ato representada por seus Diretores, MARCELO ANDRÉS LLÉVENES
REBOLLEDO, portador da identidade na V363282-E RNE e do CPF na 058.686.147-55, e JOSÉ ALVES DE
MELLO FRANCO, acima qualificado, e com interveniência e anuência da ENERSIS S.A., com sede em
Santiago, no Chile, na Rua Santa Rosa, 76, 17° andar, inscrita no CNPJ/MF sob o na 05.453.583/0001-20,

neste ato representada por seu Procurador, MARCELO ANDRÉS LLÉVENES REBOLLEDO, acima
qualificado, doravante designadas simplesmente ACIONISTA CONTROLADOR, por este instrumento e na

melhor forma de direito, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Concessão para
Distribuição de Energia Elétrica na 001/1998-ANEEL, celebrado em 13 de maio de 1998, de acordo com as
condições e cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo é incluir dispositivo que garanta que valores registrados na Conta de

Compensação de Variação de Valores de itens da “Parcela A” - CVA e outros itens financeiros sejam
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incorporados no cálcuio da indenização, quando da extinção da concessão, correspondente às parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, na forma das
alterações efetuadas na redação da Cláusula Décima Primeira do Contrato de Concessão de Distribuição de
Energia Elétrica n° 001/1998-ANEEL, que trata da reversão dos bens e instalações vinculados, estabelecidas
na Cláusula Segunda deste Termo Aditivo.

%
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’ QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSãO DE DISTRIBUIçãO N°001/199&-ANEEL

COMPANHIA ENERGÉTICA DOCEARÃ -COELCE

CLÁUSULA SEGUNDA -DA REVERSÃO DOS BENS E INSTALAÇÕES VINCULADOS

Inclui-se a Subcláusula Décima, com a redação abaixo, na Cláusula Décima Primeira - Extinção da
Concessão, Reversão dos Bens Vinculados do Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica ns
001/1998-ANEEL:

"Subcláusula Décima - Além dos valores indenizados referentes aos ativos ainda não amortizados dos
bens reversíveis, também serão considerados, para fins de indenização, os saldos remanescentes
(ativos ou passivos) de eventual insuficiência de recolhimento ou ressarcimento pela tarifa em
decorrência da extinção, por qualquer motivo, da concessão, relativos a valores financeiros a serem
apurados com base nos regulamentos preestabelecidos pelo Regulador, incluídos aqueles constituídos
após a última alteração tarifária."

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES RATIFICADORAS

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do Contrato de Concessão de Distribuição de Energia
Elétrica Ne 001/1998-ANEEL, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por
este Termo Aditivo.

Assim havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor

forma, que são assinadas pelos representantes da ANEEL, da CONCESSIONÁRIA, do ACIONISTA
CONTROLADOR, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas, para que produza os devidos efeitos
legais.

e

Brasília, 10 de dezembro de 2014.

PELA ANEEL:

RÿELLDONIZETE RUFINO
Diretor-Geral

PELA CONCESSIONÁRIA:
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COMPANHIA ENERGéTICA DO CEARA -COELCE

m
JOSÉ ALVES DE MELLO FRANCO

Diretor de Regulação
ABEL ALVES ROCHINHA

Diretor Presidente

PELO/ACIQNISTA CONTROLADOR:

\ r
vjQÿ

ÍARCELO ANDRÉSJLLÉVENE3 REBOLLEDO—BITetor Presidente
ENDESA BRASIL SA

JOSÉ ALVES DE MELLO FRANCO
Diretor de Regulação

ENDESA BRASIL SA.

f

MARCELO ANDRÉS LLÉVgNES REBOLLEDO

ENERSIS SA.

TESTEMUNHAS-

Nome: Déboren IWéirferlIeVTRosa Brasil
CPF: 02588Í547-78

Nome: Ivo Sechi Nazarem
CPF: 034.962.716-98
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